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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR . NICIAS RIBEIRO) 

, DESARQUIVADO , , 
Dá nova redação ao artigo 19 do Decreto n9 73 . 684, de 19 de fevereiro de 

1974, que "cria a Floresta Nacional do Tapajós, e dá outras providencias". 

lo/ago/95: AGRIC. E POL.RURAL 
DESPACHO' 

E JUST. E DE REDAÇAO(ART.54,RI) 

DEF. DO CONS . MEIO AMBIENTE E MINORIAS - CONST o 

ART . 24, 11 . 
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(DO SR. NICIA<:; RIl~FI~C') 

llá nova redação ao artigo 19 do Decreto n9 73.684, de 19 de ~evereiro 

de 1974, que "cria a Floresta \JaciOllal do Tapajós, e dá outras nrovi­

dências". 

I (ÀS illMISSOES DE AGRICULTURA E POLrTICA RURAL; DE DEFESA llO CONSlMI~ 
•• 
f
~ MEIO AMBIENfE E MINORIAS; E DE CDNSTI11Jlo.o E JUSTIÇA E DE 

I CÃO(ART.54,RI) - ART.24, 11) 
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PROJETO DE LEI N° ':tq ~ /95 

. \ 
Dá nova redação ao Artigo 1 ° 
do Decreto nO 73.684, de 19 
de fevereiro de 1974. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 
- O artigo primeiro do Decreto nO 73.684, de 19 de 

fevereiro de 1974 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1° - É criada a FLORESTA NACIONAL DO TAPAJÓS 

no Estado do Pará com os seguintes limites: 

NORTE - Tem início na Latitude 02° 45' 00" S com a 
margem direita do rio Tapajós, segue:"'a direção Leste p61a 
citada Latitude até ~!cançar a rodovia Santarém-Cuiabá 
(BR-163). 

LESTE - Tem início no cruzamento da Latitude 02° 45' 00" S 
com a rodovia Santarém-Cuiabá (BR-163), seguindo pelo 
lado direito da referida rodovia no sentido geral Sul até a 
Latitude aproximada de 03° 37' 19" S . 

SUL - Tem início na rodovia Santarém-Cuiabá (BR-163), na 
Latitude aproximada de 03° 37' 19" S, daí seguindo pela 
citada Latitude na direção Oeste até alcançar a nascente da 
vertente do igarapé Açú, no ponto de coordenadas 
geográficas aproximadas de 03° 37' 19" S e 55° 08' 48" Wgr. 
Seguem para jusante pelo curso da citada vertente e pelo 
igarapé Açú até sua foz no rio Tapajós. 

OESTE - Tem início na foz do igarapé Açú no rio Tapajós e 
seguem para jusante, acompanhando a margem direita do 
rio Tapajós até alcançar o ponto inicial , na Latitude 02° 45' 
00" S. 

Parágrafo 1 ° - Para efeito de demarcação da área territorial 
da FLORESTA NACIONAL DO TAPAJÓS, serão respeitados os lotes 
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de terra demarcados e titulados pelo Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (lNCRA) na faixa que margeia o tronco-norte da rodovia 
Santarém-Cuiabá (BR-163) e demais lotes cujos títulos tenham sido 
expedidos pelo Poder Público. 

Parágrafo 20 
- Ficam excluídos da área territorial da 

FLORESTA NACIONAL DO TAPAJÓS todas as vilas e povoados que 
nela estejam situadas. 

Parágrafo 30 
- A área territorial da FLORESTA NACIONAL 

DO TAPAJÓS, respeitado o disposto nos parágrafos anteriores, será 
demarcada no prazo de dois anos a contar da publicação desta Lei. 

Art. 20 
- Ficam mantidos os efeitos dos demais artigos do 

Decreto nO 73.684, de 19 de fevereiro de 1974. 
Art. 30 

- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A FLORESTA NACIONAL DO TAPAJÓS foi criada no dia 19 
de fevereiro de 1974 pelo General Emílio Garrastazú Médici - então 
Presidente da Repúbica, através do Decreto nO 73.684. 

Certamente que o aludido Decreto deve ter sido aplaudido 
por aqueles que, já naquele tempo, protestavam contra a crescente 
devastação da floresta amazônica, a qual, aliás, era estimulada pelo 
próprio governo federal de então, através dos incentivos fiscais que 
eram administrados pela Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia (SUDAM). 

A edição do Decreto nO 73.684, de 19 de fevereiro de 1974, 
foi inegavelmente inteligente. Afinal, tal medida constituía uma 
demonstração ineqüivoca de que o Presidente Médici laborava como 
"ardoroso defensor" de nossas florestas nativas e de que S. Exa. 
desejava promover o desenvolvimento da Amazônia sem, no entanto, 
permitir a devastação de suas fauna e flora. 

A criação da FLORESTA NACIONAL DO TAPAJÓS atendia, 
pois, a esses propósitos. 

Os aplausos devem ter ressoado em todos os quadrantes da 
Nação, principalmente no meio daqueles que, autenticamente, 
defendiam a preservação da fauna e da flora amazônica. 
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Há, porém, um sério questionamento a fazer: em que dados 
basearam-se essa decisão e a conseqüente edição do referido Decreto 
Presidencial? Terá havido levantamentos de campo, "in loco", estudos e 
outros procedimentos para justificar tal medida? .. ou terá sido apenas 
mais um desses atos de prepotência bastante comuns naqueles tempos 
d . ·I·ta ? e regime ml I r .... 

É claro que a criação de uma reserva florestal na Amazônia 
constitui uma iniciativa muito salutar, a partir do momento em que essa 
reserva seja criada em área onde a floresta esteja intacta em toda a sua 
verdadeira grandeza. Mas não em área degradada e ocupada por 
famílias, como foi o caso da FLORESTA NACIONAL DO TAPAJÓS. 

Na verdade, o Decreto que criou a mencionada reserva 
florestal deve-se, nada mais, nada menos, a um ato arbitrário e 
prepotente do governo de ditadura instalado no país naquele tempo e, 
por que não dizer, foi um ato de absoluta irresponsabilidade 
administrativa, pois se assim não o fosse, não se teria criado uma 
reserva florestal tendo dentro dela uma cidade secular, como é o caso 
da cidade de Aveiro, além de dezenas de vilas e povoados. Isto sem se 
falar nos inúmeros lotes de terras que integram o projeto de colonização 
promovido pelo próprio governo federal, cuja demarcação e titulação 
eram administradas pelo INCRA, que também é um órgão do mesmo 
governo federal. 

Conhecendo tais absurdos, passamos a nos perguntar se 
não teria sido uma insanidade criar uma reserva florestal nessas 
circunstâncias, principalmente tendo dentro dela uma cidade e várias 
vilas e povoados. . . Questionávamos se houvera de fato algum 
levantamento "in loco" ou algum estudo técnico que precedesse a edição 
do absurdo decreto presidencial em questão. Estava claro que não! 
Pois, se tivesse havido, certamente os técnicos teriam aconselhado a 
que a reserva florestal fosse criada em outro local, longe daquele trecho 
compreendido entre a rodovia Santarém-Cuiabá (que é uma rodovia 
federal) e a margem direita do rio Tapajós; tendo ao norte a cidade de 
Santarém e ao sul a rodovia Transamazônica, que é outra rodovia 
federal. Aliás, ambas as rodovias tinham sido construídas no governo do 
próprio Presidente Médici , que levou a efeito um ambicioso projeto de 
colonização e assentamento de famílias ao longo das citadas rodovias 
federais, atendendo assim ao grande chamamento à Nação "para que 
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os homens sem terras do Brasil ocupassem as terras sem homens 
da Amazônia", preconizado pelo próprio Governo Federal. 

Como então concordar com a existência de uma reserva 
florestal às margens dessas rodovias federais, ditas rodovias de 
penetração ou de integração nacional? 

Tudo foi elaborado, infelizmente, nos escritórios refrigerados 
de Brasília. Diga-se de passagem, sem nenhum estudo sobre a área. E 
isto é tão verdadeiro que nem sequer consultaram os mapas políticos do 
Estado do Pará, pois, se assim tivessem agido, certamente teriam 
tomado conhecimento da existência da cidade de Aveiro, que está 
plotada nos mapas do Pará há mais de um século. , 

E evidente que esse absurdo não pode perdurar. A cidade 
de Aveiro não pode continuar fazendo parte de uma reserva florestal tão 
irresponsavelmente criada por um ato absolutamente insensato. O 
município de Aveiro não tem por que continuar condenado à estagnação 
pelo fato de que a sua área territorial confunde-se praticamente com a 
Floresta Nacional do Tapajós. 

Alguma coisa precisa ser feita. Na nossa avaliação, o certo 
seria revogar, pura e simplesmente, o mencionado Decreto nO 73.684 de 
19 de fevereiro de 1974, em razão dos imensos danos causados à 
região, principalmente ao município de Aveiro, o qual, nesses quase 20 
anos, ficou estagnado, impedido de crescer, tolhido em sua ânsia de 
desenvolvimento. Além do mais, nesse interregno, nada, ou quase nada, 
foi feito de real, de verdadeiro, quer pelo extinto IBrr- , quer pelo atual 
IBAMA, no "1 I ..1e concerne ao efÔl .. /o cumprimento do aludido e nefasto 
Decreto nO 73.684. Nem a demarcação da área da citada Reserva 
Florestal foi sequer iniciada. 

Todavia, a simples revogação do mencionado Decreto 
Presidencial e a conseqüente extinção da Floresta Nacional do Tapajós 
constituir-se-iam, a nosso ver, numa posição radical que não levaria 
nenhuma vantagem à região. Por isso, defendemos uma posição 
intermediária entre a atual situação e a extinção da Reserva, pura e 
simplesmente. 

Na verdade, o que desejamos é liberar a cidade de Aveiro, 
as vilas e povoados, do interior da Reserva Florestal, de tal forma que o 
município de Aveiro possa caminhar rumo ao seu desenvolvimento. 

( 
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Por isso, propomos uma nova redação ao artigo 10 do 
Decreto nO 73.684, de 10.02.1974, redação esta que, acreditamos, 
soiucionará a questão da libertação de Aveiro e restabelecerá a 
existência dos lotes, cujos títulos foram expedidos pelo INCRA, sobre as 
terras situadas na faixa do eixo-norte da rodovia Santarém-Cuiabá. 

Em suma, Senhores Congressistas, entendemos que, com 
os limites ora propostos para a FLORESTA NACINAL DO TAPAJÓS, 
fica garantida a existência pacífica dessa Reserva Florestal e viabilizado 
o desenvolvimento do município de Aveiro, o qual poderá sair do seu 
isolamento com a construção da tão sonhada rodovia ligando a cidade 
de Aveiro à rodovia Santarém-Cuiabá (BR-163). 

Assim sendo, e por todas as razões aqui elencadas, 
esperamos poder contar com o endosso dos ilustres membros das duas 
Casas do Congresso Nacional para a imediata aprovação do presente 
Projeto de Lei , a fim de que seja restaurada a autonomia do município de 
Aveiro sobre o seu próprio território, direito que, aliás, é garantido no 
caput do artigo 18 (dezoito) da Constituição Federal. 

Plenário Ulysses Guimarães, em ,;< 0 _ 

1995. 
G-/\f; de 

------:; 

ederal • 
PMDB-PARÁ 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS·CeDI" 

República Federativa ào Brasil 

1988 
... ... -- ~- --- --- ----- --._------------------------------------- _._~-... -- - ......... ... ...... ... ... ... .................... .. 

TÍTULO 111 
D A ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTIJLO I 

D A ORGANIZAÇÃO P OLÍTICO-ÁDMIN1 STRATIVA 

Art. 18. A organização político·administrativa da República Federativa do Brasil 
compreende a União, os Estados. o Distrito Federal e os Municípios. todos autôno­
mos, nos termos desta Constituição. 

§ 1.° Brasília é a Capital Federal. 

§ 2.° Os Territórios Federais integram a União. e sua criação. transformação 
em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei comple­
mentar. 

§ 3.° Os Estados podem incorporar-se entre si , subdividir-se ou desmembrar­
se para se anexarem a outros. ou formarem novos Estados ou Territórios Federais. 
mediante aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito. e do 
Congresso Nacional , por lei complementar. 

§ 4.° A criação. a incorporação. a fusão e o desmembramento de Municípios 
preservarão a continuidade e a unidade histórico-culturàl do ambiente urbano, far-se­
ão por lei estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar estadual , 
e dependerão de consulta prévia. mediante plebiscito, às populações diretamente inte­
ressadas. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 
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Art. 19. É vedado à União. aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios ; "~:::..·'~ 
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los. embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência 
ou aliança. ressalvada , na fonna da lei. a colaboração de interesse público: 

11 - recusar fé aos documentos públicos; 

111 - criar distinçõcs entre brasileiros ou preferências entre si . 

- ............... .. ............ - .......... --........ " .... .... -- --- .................................. -- ......... - .................................................................. . 



"LEG ISLAÇÃO CfTkD A ÁNEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

DECRETO N9 73.684 - DE 19 DE 

FEVEREIRO DE 1974 

Cria a Floresta Nacional do Tapa­
jós, e dá outras providências. 

O Presidente da República. usando 
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81. item UI. da Constituição Fe­
deral, e considerando o disposto na 
alínea /lb". do artigo 59, da Lei n9 
4.771, de 15 de setembro de 1965, De­
creta: 

Art. 19 E' criada. no Estado do 
Pará, a Floresta Nacional do Tapa­
jós, sob jurisdição do Instituto Bra­
sileiro de Desenvolvimento Florestal, 
órgão vinculado ao Ministério da 
Agricultura. com a área estimada em 
600 .000 ha (seiscentos mil hectares), 
dentro dos seguintes limites e con­
frontações: Oeste - Rio Tapajós; 
Leste - Rodovia Cuiabá - Santa­
rém: Norte - Reta. que passa ' ~elo 
marco 50 (cinquenta) da Rodovia 
CUiabá - Santarém e por um ponto 
de latitude igual a 29 45' S (dois graus 
e quarenta e cinco minutos sue. à 
margem direita do Rio TapajÓS; Sul 
- Rio Cupari e seu afluente Sa; ... ta 
Cruz . também chamado Cupari Les­
te. até a intersecção deste ou do pro­
longamento de seu eixo . com a Rodo­
via Cuiabá - Santarém 

Art. 29 O Instituto Brasileiro C:e 
Desenvolvimento Florestal. medIante 
e~tudos de natureza silvicultural. pro­
moverá a utilização múltipla lias re· 
cursos naturais da Floresta Nac~onal 
do Tapajós sob o regime de rendi­
mento sustentado. 

Art. 39 No prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias , o Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento Florestal selecio­
nará a área destinada à crIação je 
uma Estação Experimental. cuja fi­
nalidade será a de pesquisas e ex­
perimentação, de interesse r~g'10n:ll . 

Parágrafo único. A Estaçao Expe­
rimental ficará subordinada adminis­
trativamente ao Instituto Brasileiro 
de DesenVOlvimento Florestal. 

Art. 49 O InstItuto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal poderá des­
tinar áreas da Floresta para Reser .. 
vas Biológicas e valorização Turís­
tica. 

Art. 59 Fica o Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimeto Florestal autori­
zado a celebrar convênios com enti­
dades públicas ou privadas, objetiva::1-
do o uso racional dos recursos natu­
rais existentes na Floresta.. 

n . 
o í. L t 
',p C/I i; 
~"'_ ~b 

Art. 69 O Ministério d~ A ~ 
tura. por proposta do InstItuto Br&.­
sileiro de Desenvovimento Florestal, 
baixará a.s normas pare. a adequada 
organização, funcionamento e explO-
ração múltipla dos recursos natura:s 
da Floresta. 

Art. 7.° Este Decreto e.nt!~rá em 
vigor na data de sua publlce..Çao. ~e­
vogadas as disposiç0es em contránO. 

Brasília, 19 de fevereiro de 1974; 
1539 da Independência e 869 da. 
Repúblice.. 

EMíLIO G. MÉDICI 

Moura Cavalcanti 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS - Deputado MICHEL 
TEMER. 

NICIAS RIBEIRO, Deputado Federal, 
integrante da bancada do PSDB nesta Casa, com 
fundamento no artigo 105, § único, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, vem até a 
presença de Vossa Excelência, REQUERER o 
DESARQU VAMENTO DOS PROJETOS DE LEI nO -
2.574-A/96 e nO 794/95, todos de sua autoria. 

São os termos em que pede e espera 
deferimento. 

Brasília(DF . ..............-

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 794/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 11/03/99, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas aos projetos. 

Sala da Comissão, em 18 de março de 1999. 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 
.=...;;;:;".;..;..;;..;.;;;;.;;;;.;...;;...;;;;;.. - -

TERMO DE RECEBII\1ENTO DE EI\1ENDAS 

PROJETO DE LEI N° 794/95 

Nos termos do ali . 119, caput 1, do Regimento Intemo da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e divulgaçào na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentaçào de emendas, a partir de 12/09/95 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, nào foi recebida emenda ao projeto. 

Sala da Comissào, em 20 de setembro de ] 995. 

1\10lZE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 794/95 

Nos tennos do art . 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 11 /03/99, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas aos projetos. 

Sala da Comissão, em 18 de março de 1999 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c O M ISS Ã O DE ;;...;;.A..=.G.;;..;;;R.;;....;I C;....;;;U;..;;;;;L~T..=.U=.;;R;;...;;.A ~ PO L í TI CA R U RA L 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 794/95 
(Projeto Apensado: PL nO 939/95) 

Nos termos do art. 119, II e § 1°, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 01 /1 2/99, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1999 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

1- RELATÓRJO 

PROJETO DE LEI N° 794, DE 1995 

(APENSO O PL N° 939, DE 1995) 

Dá nova redação ao art. 1 ° do Decreto n° 
73 .684, de 19 de fevereiro de 1974, que "cria a 
Floresta Nacional do Tapajós, e dá outras 
providências" . 

Autor: Deputado NIClAS RIBEIRO 

Relator: Deputado W ALDEMIR MOKA 

Chegam-nos para serem apreciados, consoante o enfoque 

determinado pelo art. 32, inciso l, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o 

Projeto de Lei nO 794, de 1995, de autoria do ilustre Deputado Nicias Ribeiro, e o apenso 

PL nO 939, de 1995, de autoria dos senhores Deputados Hilário Coimbra e Deputado 

Giovanni Queiroz. 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 
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o primeiro, o PL 794/95 , estabelece novas delimitações para a 

Floresta Nacional do Tapajós, excluindo as áreas ocupadas pela cidade de A veiro, por vilas 

e povoados. 

Em sua justificativa, o autor afirma que " ... a criação de uma 

reserva florestal na Ama~ônia constitui uma iniciativa muito salutar, a partir do momento 

em que essa reserva seja criada em área onde a floresta esteja intacta em toda a sua 

verdadeira grande~a. Mas não em área degradada e ocupada porfàmílias, como f oi () caso 

da FUJRESTA NACIONA l, J)O TA PAJÓS." 

o segundo, apenso, PL nO 939, de 1995, redefine os limites da 

Floresta Nacional de Tapajós. 

Na justificativa, o autores defendem a nova demarcação da área, 

realçando, entretanto, a importância do envolvimento e da participação ati va das 

populações que vivem dentro da reserva florestal. Explicam que o Ministério do Meio 

Ambiente está autorizado pelo Decreto n° 1.298, de 27 de outubro de 1994, art. 8°, a 

estabelecer a forma pela qual poderá ser autorizada a pennanência, dentro dos limites das 

Florestas Nacionais, de populações tradicionais que comprovadamente habitam a área antes 

da data de publicação do ato de sua criação. 

As proposições em exame tiveram sua tramitação iniciada na 

legislatura passada, mas não chegaram a ser apreciadas por esta Comissão de Agricultura e 

Política Rural e foram arquivadas. 

Na presente legislatura, os referidos projetos de lei foram 

desarquivados por solicitação dos autores. E os prazos para emenda foram abertos, na 

fonna regimental. No entanto, nenhuma emenda foi apresentada. 

Cumpre realçar, por oportuno, que qualquer modificação dos 

limites da FLONA Ti\PAJÓS somente pode vingar pela via legal. As discussões em torno 

das questões relativas à alteração ou modificação dos limites da Floresta Nacional devem , 
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portanto, ser oferecidas à apreciação do Poder Legislativo, mediante a apresentação de um 

projeto de lei , uma vez que a Constituição Federal, em seu art. 225, § l°, Inciso IlI, 

determina que as unidades de conservação podem ser modificadas apenas através de lei. 

Este é o Relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Os dois projetos de lei trazidos à apreciação desta Comissão de 

Agricultura e Política Rural têm por objetivo dar solução definitiva para as comunidades 

que moram dentro da Floresta Nacional de Tapajós. 

A versão original do Decreto n° 73 .684, de 19 de fevereiro de 1974, 

que criou a Floresta Nacional de Tapajós, incluiu a cidade de A veiro e várias comunidades 

tradicionais que já estavam estabelecidas na área. Como as atividades rurais e urbanas 

sofrem uma série de restrições em espaços territoriais protegidos, visando a preservação 

dos recursos naturais, criou-se verdadeiro impasse para essas comunidades locais, desde 

então. 

Com o advento do Decreto nO 1.298, em 1994, que aprovou o 

Regulamento das Florestas Nacionais, vislumbrou-se uma solução para a permanência de 

populações tradicionais que comprovadamente já habitavam a área. 

Refletindo essa nova orientação, o IBAMA vem redobrando 

esforços, nos últimos anos, para solucionar os problemas da Floresta Nacional do Tapajós. 

Com esse propósito, foi criado um grupo de trabalho integrado por representantes das 

comunidades locais, do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santarém, IBAMA, INCRA, 
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poderes públicos e entidades locais diretamente envolvidas. O resultado foi altamente 

positivo. As questões de cada comunidade foram amplamente discutidas, chegando-se, 

finalmente , a um acordo sobre o que seria mais adequado para aquelas famílias que lá se 

encontram. 

Em breve comentário, podemos resumIr as decisões a que 

chegaram os integrantes daquelas comunidades, o poder constituído local e o TBAMA, que 

é o órgão responsável pela administração e fiscalização da Floresta Nacional de Tapajós : 

a) Município de A veiro: 

O pensamento dominante a respeito do Município de A veiro é o da 

sua exclusão, definida a área de 25 .790,66 ha., de acordo com levantamento topográfico 

realizado pelo 8° Batalhão de Engenharia de Construção do Ministério do Exército e pelo 

Ministério da Agricultura concluído em janeiro de 1983. Chegou-se a um acordo sobre a 

ligação rodoviária de Aveiro à BR 163. A construção da estrada, quando realizada, deverá 

obedecer a critérios e normas restritivas, visando à proteção da floresta e do ecossistema 

local. 

b) Comunidades de São Jorge, no Município de Santarém: 

Através de entendimentos mantidos entre o TBAMA e o Ministério 

Público Federal e aceitos pelo Grupo Gestor da FLONA, ficou definido que as 

comunidades pennanecerão dentro dos limites da unjdade de conservação. Serão 

celebrados com as comunidades locais, organizadas sob a fonna de associação, contratos de 

cessão de uso, sendo permitida a atividade agrícola nas áreas cedidas. Argumenta-se que , 

assinados os contratos de cessão de uso, as famílias terão prioridade para a exploração dos 

recursos naturais da floresta. Os contratos terão vigência de 30 (trinta) anos, prorrogáveis, 

garantido o direito hereditário e vedada a sua negociação ou transferência sem a prévia 

anuência do IBAMA. De acordo com levantamento do 8° Batalhão de Engenharia de 

Construção do Ministério do Exército, a área de São Jorge possui 15 .278.9200 ha. 
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c) lotes ocupados por colonos assentados pelo INCRA ao longo da 

BR 163: 

Chegou-se à conclusão que estes colonos poderão pennanecer nos 

lotes, os quais serão excluídos da FLONA. 

d) áreas ocupadas por comunidades ribeirinhas : 

São 18 comunidades. Receberão o mesmo tratamento que será 

dispensado às comunidades de São Jorge. Isto é, as áreas permanecerão dentro dos limites 

da Floresta Nacional de Tapajós. Entretanto, essas áreas serão cedidas através de contrato 

de cessão de uso, penllitida a prática agrícola e a sucessão hereditária, vedada a 

transferência sem a prévia anuência do IBAMA. 

Todo esse trabalho que o IBAMA desenvolveu, e ainda continua a 

desenvolver, com as comunidades que habitam a Floresta Nacional do Tapajós, e com as 

autoridades locais, destacando-se os Prefeitos, Vereadores, o Ministério Público, Sindicatos 

e Associações, é fruto de nova política pública de proteção ambiental , que tem como 

fundamento a parceria e não mais a exclusão. Entendia-se, até há pouco tempo atrás, que as 

áreas reservadas deveriam se transformar num santuário ecológico intocável e que a 

presença humana poderia inexoravelmente levar à degradação da área. Vislumbrou-se, no 

entanto, com o passar dos anos, que o critério da exclusão deixaria a área exposta a 

invasões e explorações predatórias, tendo em vista que o Poder Público nunca dispôs de 

recursos humanos em quantidade suficiente para controlar e fiscalizar todas os espaços 

territoriais protegidos. Chegou-se, assim, à conclusão de que a melhor política seria a 

celebração de convênios e parcerias com as comunidades e com os poderes públicos locais. 

, 

E, sem dúvida, alvissareira e promissora esta nova visão do poder 

público, no momento em que se pennite ao brasileiro comum, ao homem simples do 

campo, exercer a sua cidadania, em beneficio do esforço nacional de proteção ao meio 

ambiente. 
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Neste contexto, os projetos de lei , que ora estamos examinando, 

são, sob o nosso ponto de vista, oportunos e meritórios. Na verdade, vêm consolidar a nova 

política de parceria desenvolvida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente, ao mesmo 

tempo em que abrem as portas para a solução dos problemas que as comunidades da 

Floresta Nacional de Tapajós vêm enfrentando, desde quando esta reserva florestal foi 

criada, em 1974. 

Coube a esta relatoria a honra de exammar as proposições 

apresentadas nos referidos projetos de lei . Devido à complexidade da matéria, que, além 

das questões relacionadas às delimitações da Floresta Nacional , envolve, também, as 

questões relacionadas às atividades desenvolvidas pelas comunidades locais, em regime 

especial , por se tratar de uma área protegida, esta relatoria promoveu vários contatos com o 

o dedicado e competente corpo técnico do IBAMA, a quem aproveita a oportunidade para 

prestar justas homenagens. 

Depois de longo período de debates, estudos, pesqUisas, 

levantamentos geodésicos e consultas às comunidades e às autoridades locais, realizados 

pelo IBAMA, com a nossa participação, foi possível costurar um acordo em que foram 

preservados, na essência, os manifestos intentos dos autores. 

Não obstante os meritórios e oportunos propósitos oferecidos nos 

projetos de lei , que estamos a examinar, é imperiosa a apresentação de um substitutivo que 

alcance os inquestionáveis anseios das populações envolvidas, em comunhão com as 

políticas públicas de preservação do meio ambiente. 

o substitutivo, que ora submeteremos à apreciação dos ilustres 

pares, é, certamente, o resultado de longo e profícuo trabalho, desenvolvido 

democraticamente, com total transparência, onde foram contemplados, dentro do possível , 

os anseios das comunidades locais, assim como as práticas agrícolas e extrativistas 

sustentáveis, resguardando - como não poderia deixar de ser - a proteção dos recursos 

naturais da Floresta Nacional de Tapajós. 
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Dessa forma, diante do exposto, votamos favoravelmente à 

aprovação do Projeto de Lei n° 794, de 1995, de autoria do Sr. Deputado Nicias Ribeiro, e 

do seu apenso, Projeto de Lei nO 939, de 1995, de autoria do Srs. Deputados Hilário 

Coimbra e Giovanni Queiroz, na fonna do substitutivo anexo. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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COMISSÃO DE AGRICtL TtR.\ E POLÍTICA RllRAL 

Sl'BSTITtTIVO AO PROJETO DE LEI ~" 79-', 
DE 1995. (APE~SO PROJETO DE LEI V' 939, DE 
1995). 

Altera os limites da Floresta Nacional do 

Tapajós. no Estado do Pará. e dá outras 

providências. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 10 Ficam excluídas da Floresta Nacional do Tapajós, criada 

pelo Decreto n° 73 .864, de 19 de fevereiro de 1974. as seguintes áreas: 

1- 25.790.66 ha. (vinte e cinco mil setecentos e noventa hectares e 

sessenta e seis ares) com perímetro de 85.980.49 m. (oitenta e cinco mil novecentos e 

oItenta metros e quarenta e nove centímetros) no Município de Aveiro, Estado do Pará, 

definidas pelas coordenadas geográficas e distâncias: Pl à margem direita do rio Tapajós de 

coordenadas 03°32 ' 10.69" Lat. S e 55°16 '46 .70" Long. W.; deste por linha reta com 

2.112,72 metros até P2, de coordenadas 03°32'14.73" S. e 55 °15"33. 16" Long. W.; deste 

por linha reta com 1.969,47 metros até P3 de coordenadas 03°33' 18.83" Lat. S. e 

55 ~ 15"34.-+5" Long. W.; deste por linha reta com 8.372,05 metros até P4 de coordenadas 

03°31'50 .51" Lat. S e 55° 15 ' 12 .73" Long. W .: deste por linha reta com 2.186.49 metros 

ate P5 de coordenadas 03°39'0 I Y' Lat. S e 55° 1-+ ' 59 .87" Long. W: deste por linha reta 

com 15 .330.06 metros até P6 à margem direita do igarapé Godinho de coordenadas 
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03°46 ' 56.99" Lat. S. e 55°11'24.6" Long. W. ; deste segue pela margem direita àjusante até 

P7 na confluência com o rio Cupari e coordenadas 03°47'09.40" Lat. S. e 55°22 ' 20.14" 

Long. W. com 10.422,86 metros; deste segue pela margem direita à jusante até P8 na 

confluência com o rio Tapajós de coordenadas 03°43 ' 26,65" Lat. S. e 55°24 ' 12,29" W., 

com 16.713 ,06 metros, deste pela margem direita à jusante até Pl (ponto inicial ), com 

28 .873 .78 metros. 

II - Os lotes ocupados por colonos assentados pelo INCRA até a 

data da criação da Floresta Nacional do Tapajós, ao longo da BR 163. 

Parágrafo único. A sede do Município de Aveiro terá acesso 

rodoviário à BR 163, obedecidas as restrições previstas no Instrumento de Gestão da 

Unidade e normas a serem definidas para sua implantação e uso. 

Art. 2° Às comunidades tradicionais das margens do Rio Tapajós e 

às comunidades da área de São Jorge, localizada nas proximidades da BR 163, é assegurada 

a cessão de uso das áreas ocupadas, com cláusulas de sucessão hereditária, vedada a 

transferência sem prévia anuência do IBAMA. 

Parágrafo único. Nas áreas de que trata o cupul deste artigo é 

pennitida a prática agrícola e outras atividades, desde que respeitados o Plano de Utilização 

das Comunidades e o Plano Diretor da Floresta Nacional de Tapajós. 

') 12(l(l<) (lO 179 
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Deputado Waldemir Moka 

Relator 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 794, de 1995 

I I I - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL nº 794/95 e o de nº 939/95, 
apensado, com substitutivo, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Waldemir Moka. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gerson Peres (Presidente), Waldemir Moka, Valdeci Oliveira e 
Ronaldo Caiado (Vice-Presidentes), Anivaldo Vale, Carlos Batata, José 
Carlos Elias , Josué Bengtson, Nelson Marquezelli, Nelson Meurer, Odílio 
Balbinotti , Xico Graziano, Carlos Dunga, Confúcio Moura, Luiz Dantas, 
Moacir Micheletto, Osvaldo Reis, Rainel Barbosa, Silas Brasileiro, 
Abelardo Lupion, Adauto Pereira, Joel de Hollanda, Paulo Braga, Salomão 
Cruz, Geraldo Simões, João Grandão, Nilson Mourão, Padre Roque, 
Augusto Nardes, Dilceu Sperafico, Hugo Biehl, Luís Carlos Heinze, Telmo 
Kirst, Pompeo de Mattos, João Tota, Romel Anízio, Roberto Balestra e, 
ainda, Caio Riela, Chiquinho Feitosa, Félix Mendonça, Alberto Fraga, 
Betinho Rosado, Joaquim Francisco, José Rocha, Reginaldo Germano, 
Fetter Júnior, João Caldas, Lincoln Portela e Rubens Bueno. 

/ 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2000. 

i L- L ,,;; L- '---> 
Deputado GERSON PERES 

Presidente 

) 
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COMISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 794/95 
(Apensado: PL n° 939/95) 

-SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

Altera os limites da Floresta Nacional do 
Tapajós, no Estado do Pará, e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Ficam excluídas da Floresta Nacional do Tapajós, criada 
pelo Decreto nº 73.864, de 19 de fevereiro de 1974, as seguintes áreas: 

1- 25.790,66 ha. (vinte e cinco mil , setecentos e noventa hectares e 
sessenta e seis ares) com perímetro de 85.980,49 m. (oitenta e cinco mil , 
novecentos e oitenta metros e quarenta e nove centímetros) no Município 
de Aveiro , Estado do Pará, definidas pelas coordenadas geográficas e 
distâncias: P1 à margem direita do rio Tapajós de coordenadas e 03°32 '10.69" Lat. S. e 55°16'46.70" Long. W.; deste por linha reta com 
2.112,72 metros até P2, de coordenadas 03°32'14.73" S. e 55°15'33.16" 
Long. W.; deste por linha reta com 1.969,47 metros até P3 de coordenadas 
03°33'18.83" Lat. S. e 55°15'34.45" Long. W.; deste por linha reta com 
8.372,05 metros até P4 de coordenadas 03°37'50.51 " Lat. S. e 
55°15'12.73" Long. W.; deste por linha reta com 2.186,49 metros até P5 de 
coordenadas 03°39'0.15" Lat. S. e 55°14'59.87" Long. W. ; deste por linha 
reta com 15.330,06 metros até P6 à margem direita do igarapé Godinho de 
coordenadas 03°46'56.99" Lat. S. e 55º17'24.6" Long . W. ; deste segue 
pela margem direita à jusante até P7 na confluência com o rio Cupari e 
coordenadas 03°47'09.40" Lat. S. e 55°22'20.14" Long. W. com 10.422,86 
metros; deste segue pela margem direita à jusante até P8 na confluência 

'- - com o rio Tapajós de coordenadas 03°43'26,65" Lat. S. e 55°24'12,29" W., 

\ 
\ . com 16.713,06 metros, deste pela margem direita à jusante até P1 (ponto 

inicial ), com 28.873,78 metros. 
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II - Os lotes ocupados por colonos assentados pelo INCRA até a 
data da criação da Floresta Nacional do Tapajós, ao longo da BR 163. 

Parágrafo único. A sede do Município de Aveiro terá acesso 
rodoviário à BR 163, obedecidas as restrições previstas no Instrumento de 
Gestão da Unidade e normas a serem definidas para sua implantação e 
uso. 

, 

Art. 2º As comunidades tradicionais das margens do Rio Tapajós e 
às comunidades da área de São Jorge, localizada nas proximidades da BR 
163, é assegurada a cessão de uso das áreas ocupadas, com cláusulas de 
sucessao hereditária, vedada a transferência sem prévia anuência do 
IBAMA. 

Parágrafo único. Nas áreas de que trata o caput deste artigo é 
permitida a prática agrícola e outras atividades, desde que respeitados o 
Plano de Utilização das Comunidades e o Plano Diretor da Floresta 
Nacional de Tapajós. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2.000. 

/ 

/ 

____ ~ ~ 'L C 1 ~( L ~ 2 
Deputado GERSON PERES 

Presidente 
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*PROJETO DE LEI N° 794-A, DE 1995 
(DO SR. NICIAS RIBEIRO) 

Dá nova redação ao artigo 1 º do Decreto nº 73.684, de 19 de fevereiro de 1974, que "cria a 
Floresta Nacional do Tapajós, e dá outras providências"; tendo parecer da Comissão de 
Agricultura e Política Rural, pela aprovação deste, e do de nº 939/95 , apensado, com 
substitutivo (relator: DEP. WALDEMIR MOKA). 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; _ DE DEFESA DO 
CONSU~IDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no DCN1 de 29/08/95 
- Projeto apensado: PL 939/95 (DCN1 de 30/09/95) 

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas - 1995 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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PROJETO DE LEI N° 794-A, DE 1995 
(DO SR. NICIAS RIBEIRO) 

Dá nova redação ao artigo 1 º do Decreto nº 73.684 , de 19 de fevereiro de 1974, que "cria a 
Floresta Nacional do Tapajós, e dá outras providências". 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; DE DEFESA DO CONSUMIDOR , 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial e 
II - Projeto apensado: PL.-O.939/95 

III - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 

- termo de recebimento de emendas - 1995 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 794-A/95 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 02/08/2000 
a 08/08/2000. Esgotado o prazo , não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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Aureni!ton ArEtruna de 
Seéretário 

melda 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

Ofício n° 482/2000 Brasília, 14 de iunho de 2nnn 

Pu bliq ue-se. 

Senhor Presidente, 
Em Z ) / 07/2000 

Nos termos do art. 58 do Regimento Interno esta 
Casa, comunico a Vossa Excelência que, em reuniã ordinária 
realizada hoje, esta Comissão aprovou, unanime1Jl te, o parecer 
favorável do Relator, Deputado Waldemir Moka, ao Projeto de Lei 
n° 794/95 e ao de n° 939/95 , apensado, com substitutivo. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele o:f;:erecido. 

Respeitosamente, 

.lU-",1.z :J 
Deputado GERSON PERES 

Presidente 

A Sua Excelência, o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - Relatório 

Projeto de Lei n° 794, de 1995. 

Dá nova redação ao artigo lodo 
Decreto 73.684, de 19 de fevereiro de 
1974, que "cria a Floresta Nacional do 
Tapajós, e dá outras providências". 

Autor: Deputado Nicias Ribeiro 

Relator: Deputado Fernando Gabeira 

O nobre Deputado Nicias Ribeiro propõe, mediante o Projeto em 
epígrafe, a redelimitação da Floresta Nacional do Tapajós, no Estado do 
Pará, com a exclusão de vilas e povoados e da cidade de Aveiros. 

Na sua justificação, o ilustre autor argumenta que na definição dos 
limites da referida Flona cometeu-se o equívoco de incluir áreas 
ocupadas por populações humanas. As regras que comandam a gestão 
das Florestas Nacionais vêm prejudicando o normal e necessário 
desenvolvimento social e econõmico destas comunidades. 

Ao projeto principal foi apensado o de n° 939, de 1995, de autoria dos 
Deputados Hilário Coimbra e Giovanni Queiroz, com o propósito de 
solucionar as mesmas dificuldades. 

Os projetos foram aprovados na Comissão de Agricultura e Política 
Rural, na forma do Substitutivo apresentado pelo Relator, Deputado 
Waldemir Moka, em junho deste ano. 

Aberto o devido prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o Relatório. 

11 - Voto do Relator 

A Floresta Nacional do Tapajós foi criada em 1974, em pleno regime 
militar, sem um estudo mais aprofundado sobre a ocupação humana da 
área. Em razão da falta de recursos para promover as necessárias 
desapropriações e da impossibilidade, por motivos sociais e políticos, de 
efetuar a relocação das comunidades maiores, criou-se uma situação de 
conflito. Essa situação foi agravada pela política do órgão ambiental 
federal de coibir o necessário desenvolvimento de atividades econõmicas 
pelas populações residentes na Flona, sem negociar alternativas. 
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Essa política começou a mudar na década de 90, com a democratização 
do País, a reorganização da sociedade civil, a emergência de novos 
atores sociais e a revisão dos conceitos dominantes sobre a melhor 
forma de gerir áreas protegidas. Hoje reconhece-se que a forma mais 
eficaz de assegurar a conservação da natureza é dialogando com todos 
os atores afetados e interessados, negociando os conflitos e 
compensações e estabelecendo acordos. 

Isso fica ainda mais evidente quando se trata de uma Floresta Nacional, 
cujo objetivo principal é fomentar o uso racional e sustentável dos 
recursos florestais. Em muitas Flonas na Amazônia, desenvolvem-se 
atividades de exploração mineral em grande escala, por empresas 
multinacionais inclusive. Mais recentemente, o Governo Federal vem 
tentando direcionar a exploração florestal na Amazônia para as FIonas, 
como parte de uma política para controlar o desmatamento predatório . 
Seria muito difícil, nestas condiçôes, pretender impedir que as 
populaçôes residentes nas Flonas desenvolvam atividades econômicas 
necessárias à sua subsistência. 

A mudança na política de gestão das áreas protegidas em geral, e das 
flonas em particular, pôde ser vista já no Decreto n ° 1.298, de 1994 , 
que diz: "O Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal 
regulamentará a forma pela qual poderá ser autorizada a permanência, 
dentro dos limites das FLONAS, de populaçôes tradicionais que 
comprovadamente habitavam a área antes da publicação do respectivo 
decreto de criação" (art. 8°)." 

Esta política vem sendo reafirmada e aprofundada, como demonstra a 
recém aprovada Lei n ° 9.985, de 2000, que dispôe sobre o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação - SNUC. A título de exemplo, a 
Lei do SNUC inclui, entre os seus objetivos, "promover o 
desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais" e "proteger 
os recursos naturais necessanos à subsistência de populações 
tradicionais, respeitando e valorizando seu conhecimento e sua cultura 
e promovendo-as social e economicamente." (art. 4°, incisos IV e XIII). 
Diz a Lei que o SNUC será regido por diretrizes que "assegurem a 
participação efetiva das populaçôes locais na criação, implantação e 
gestão das unidades de conservação" e "assegurem que o processo de 
criação e a gestão das unidades de conservação sejam feitos de forma 
in te grada com as políticas de administração das terras e águas 
circundantes, considerando as condiçôes e necessidades sociais e 
econômicas locais" (art. 5°, incisos III e VIII). 

Em relação às Flonas, a Lei do SNUC reafirma e reforça o estabelecido 
no citado Decreto n ° 1.298/94, estabelecendo que "Nas Florestas 
N acionais é admitida a permanência de populaçôes tradicionais que a 
habitam quando de sua criação, em conformidade com o disposto em 
regulamento e no Plano de Manejo da unidade" (art. 17, § 2°). 

7047 
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o Substitutivo apresentado pelo ilustre Deputado Waldemir Moka e o 
resultado de um amplo processo de negociação envolvendo as 
comunidades locais, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Santarém, o IBAMA, o INCRA, o Ministério Público e os poderes 
públicos e entidades locais diretamente envolvidas com a questão. Foi 
negociada e decidida a exclusão da Flona do Tapajós do Município de 
Aveiros (25 mil hectares) e dos lotes ocupados por colonos assentados 
pelo INCRA ao longo da BR 163 (Cuiabá-Santarém). As comunidades de 
São Jorge, no Município de Santarém (15 mil hectares), e 18 
comunidades ribeirinhas, pela proposta, deverão permanecer dentro 
dos limites da Flona. As terras ocupadas serão cedidas a estas 
comunidades mediante contrato de cessão de uso, por trinta anos, 
prorrogável, assegurado o direito hereditário e o uso para atividades 
agrícolas. 

Ocorre, porém, que a situação atual de São Jorge não recomenda sua 
permanência dentro da Flona do Tapajós. Para justificar essa 
afirmação, convém fazer um retrospecto da constituição da 
comunidade. Na década de cinqüenta, houve uma grande exploração de 
óleo de Pau Rosa na região do Tapajós, onde hoje localiza-se a Floresta 
Nacional. Para fazer o processamento do óleo foi instalada uma usina, 
na área de mtúor concentração da espécie. Com a extinção do Pau Rosa, 
a usina foi desativada e uma pequena parte dos trabalhadores ficou na 
área, dando origem à comunidade de São Jorge . 

Na década de setenta, durante as atividades de abertura da BR-163, o 
8° Batalhão de Engenharia de Construção do Exército instalou seu 
acampamento no mesmo local da usina, pois já apresentava alguma 
infra-estrutura. Parte da população atual de São Jorge também e 
remanescente deste acampamento. 

Com o início da colonização ao longo da BR-163, houve um 
• assentamento em São Jorge. 

Na década de oitenta e noventa, com a perspectiva da exclusão de São 
Jorge da área da Flona, novos agricultores e pecuaristas fixaram 
residência no local. 

Considerando o tamanho da população, o grau de desenvolvimento da 
infra-estrutura urbana e a consolidação das atividades de agricultura e 
pecuária, a Prefeitura de Santarém, antes da criação do Município de 
Belterra, elevou a comunidade de São Jorge à categoria de Distrito. 

Os fatos sobre a constituição da comunidade de São Jorge demonstram 
que sua população não pode ser considerada tradicional. Como dito 
anteriormente, só se admite a presença de população no interior de 
Floresta Nacional quando esta pode ser considerada tradicional. De 
modo que estamos propondo a exclusão comunidade de São Jorge da 
Flona do Tapajós. 
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Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação dos Projetos de Lei n° 
794, de 1995 e 939, de 1995, na forma do Substitutivo aprovado na 
Comissão de Agricultura e Política Rural, com as emendas anexas. 

Sala da Comissão, em 5 de OU TU 6,zo de 2001. 

~ tu yJ).l,J; bU~ 1I 11'--

Deputado Fernando Gabeira 

Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Substitutivo ao Projeto de Lei n° 794, de 1995. 

Altera os limites da Floresta 
Nacional do Tapajós , no Estado 
do Pará e dá outras providências. 

Emenda n° 1 

Acrescente-se ao art. l o do Substitutivo ao Projeto de Lei n O 
794 , de 1995, da Comissão de Agricultura e Política Rura l, o seguinte 
inciso IH: 

Art. 10 ...... . ... . . . . . . . . ... ... . . . 

IH - 15.278,92 ha (quinze mil duzentos e setenta e 
oito hectares e noventa e dois ares), correspondentes à área 
da Comunidade d e São Jorge. 

Sa la da Comissão, em 'j de OU ', 'o RO de 2001. 

c-r . 
r,eunlv~b~( ~~ 

Deputado Fernando Gabeira 

Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E M INORIAS 

Substitutivo ao Projeto de Lei n° 794, de 1995. 

Altera os limites da Floresta 
Nacional do Tapajós, no Estado 
do Pará e dá outras providências. 

Emenda nO 2 

Dê-se ao art. 2° do Substitutivo ao Projeto de Lei n O 794, de 
1995, da Comissão de Agricultura e Política Rural, a seguinte redação: 

Art. 2° Às comunidades tradicionais das margens do 
Rio Tapajós ê assegurada a concessão de uso das áreas 
ocupadas, com cláusulas de sucessão hereditária, vedada a 
transferência sem prévia anuência do IBAMA. 

Sala da Comissão, em 3 de de 2001. 

T~ndoGl(,~ 
Deputado Fernando Gabeira 

Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 794-A, DE 1995 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias , em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 
794-A/1995, e o PL 939/1995, apensado , com adoção do substitutivo da 
Comissão de Agricultura e Política Rural , com subemendas, nos termos do 
parecer do relator, Deputado Fernando Gabeira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ana Catarina , Presidente; 
Luciano Pizzatto, Vice-presidente; Aníbal Gomes, Clovis Volpi , Inácio Arruda, 
João Paulo, José Borba, Luiz Bittencourt, Milton Barbosa, Paulo Baltazar, 
Pedro Bittencourt, Regis Cavalcante e Ronaldo Vasconcellos , Titulares; Duilio 
Pisaneschi, Elias Murad , Fátima Pelaes, Fernando Gabeira , Luciano Zica , 
Luis Barbosa, Paes Landim , Pedro Pedrossian e Silas Brasileiro, Suplentes. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001. 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 794-A, de 1995. 

Altera os limites da Floresta Nacional 
do Tapajós, no Estado do Pará e dá 
outras providências. 

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO N° 1 

Acrescente-se ao art. 1 ° do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 794, 
de 1995, da Comissão de Agricultura e Política Rural , o seguinte inciso 111 : 

Art. 1 ° ......... .... .. ...... ..... . 

111 - 15.278,92 ha (quinze mil duzentos e setenta e oito 
hectares e noventa e dois ares) , correspondentes à área da 
Comunidade de São Jorge. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 . 

Presidente 

Subcll1cndas adotadas - PL. 79-l-A -9 5 Og/l 1/0 1 17: 3 5 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 794-A, de 1995. 

Altera os limites da Floresta Nacional 
do Tapajós, no Estado do Pará e dá 
outras providências. 

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO N° 2 

Dê-se ao art. 2° do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 794, de 1995, 
da Comissão de Agricultura e Política Rural , a seguinte redação: 

Art. 2° Às comunidades tradicionais das margens do Rio 
Tapajós é assegurada a concessão de uso das áreas ocupadas, 
com cláusulas de sucessão hereditária, vedada a transferência 
sem prévia anuência do IBAMA. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 . 

G(~L,1h 
Deputada ANA CATARI 

Presidente 

SlIbClllcndas adotadas - PL. 79-l-A-95 ()~/ll/O l 17:3 5 2 
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*PROJETO DE LEI N° 794-B, DE 1995 
(DO SR. NICIAS RIBEIRO) 

Dá nova redação ao artigo 1 º do Decreto nº 73.684 , de 19 de fevereiro de 1974, que "cria a 
Floresta Nacional do Tapajós, e dá outras providências"; tendo pareceres: da Comissão de 
Agricultura e Política Rural , pela aprovação deste e do de nº 939/95, apensado, com 
substitutivo (relator: Dep. WALDEMIR MOKA); e da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação deste e do de nº 939/95, apensado , com adoção 
do substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural, com subemendas (relator: Dep. 
FERNANDO GABEIRA). 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

* Projeto inicial publicado no OCN1 de 29/08/95 
- Projeto apensado: PL 939/95 (OCN1 de 30/09/95) 
- Parecer da Comissão de Agricultura e Política Rural publicado no OCO de 15/06/00 

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 
AMBIENTE E MINORIAS 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- subemendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- subemendas adotadas pela Comissão (2) 
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PROJETO DE LEI N° 794-8, DE 1995 
(DO SR. NICIAS RIBEIRO) 

Dá nova redação ao artigo 1 º do Decreto nº 73.684, de 19 de fevereiro de 1974, que "cria a 
Floresta Nacional do Tapajós, e dá outras providências"; tendo pareceres: da Comissão de 
Agricultura e Política Rural , pela aprovação deste e do de nº 939/95 , apensado , com 
substitutivo (relator: Dep. WALDEMIR MOKA); e da Comissão de Defesa do Consumido r, 
Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação deste e do de nº 939/95 , apensado , com adoção 
do substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural , com subemendas (relator: Dep. 
FERNANDO GABEIRA). 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; _ DE DEFESA DO 
CONSU~IDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Projeto apensado: PL 939/95 

111 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 

- termo de recebimento de emendas - 1995 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- subemendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- subemendas adotadas pela Comissão (2) 
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Oficio nO 199 /01 COCMAM 
Publique-se. 
Em 06/12/01 
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Presidente 
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SÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

OFTP N° 199/2001 
Brasília, 31 de outubro de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em , cumprimento ao 
disposto no art . 58, do Regimento Interno, a apreciação, por este Orgão Técnico, do 
Projeto de Lei nO 794-AJ95 . 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do parecer a ele oferecido . 

Respeitosamente, 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor . 
Deputado AECIO NEVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004·2 (JUNIOO) 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL - -

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 794/95 

Nos tennos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 11 /03/99, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas aos projetos. 

Sala da Comissão, em 18 de março de 1999 . 

MOI 
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PROJETO DE LEI 
N° 794-B, DE 1995 

(Do Sr. Nicias Ribeiro) 

Dá nova redação ao artigo 12 do Decreto nº 73.684, de 19 de fevereiro de 1974, que "cria a 
Floresta Nacional do Tapajós, e dá outras providências"; tendo pareceres: da Comissão de 
Agricultura e Política Rural , pela aprovação deste e do de nº 939/95, apensado, com 
substitutivo (relator: Dep. WALDEMIR MOKA); e da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação deste e do de nº 939/95, apensado, com adoção 
do substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural , com subemendas (relator: Dep. 
FERNANDO GABEIRA). 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 
I - Projeto Inicial 

11 - Projeto apensado: PL 939/95 

111 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 

- termo de recebimento de emendas - 1995 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- subemendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- subemendas adotadas pela Comissão (2) 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
~ 

Art. 1° - O artigo primeiro do Decreto nO 73.684, de 19 de 
fevereiro de 1974 passa a vigoIar com a seguinte redação: 

"Art 1° - É alada a FlORESTA NACIONAL DO TAPAJÓS 
no Estado do Pará com os segui. ates limites: 

""" 

NORTE - Tem início na Latitude Q20 45' 00· S com a 
margem direita "do rio Tapajós, segue Na direção Leste pbia 
citada Latitude até c:..tcançar a rodovia Santarém-Cuiabá 
(BR-163). 

LESTE - Tem início no cruzamento da Latitude Q20 45' (XY S 
com a rodovia Santarém-Cuiabá (BR-163), seguindo pelo • 
lado direito da referida rodovia no sentido geral Sul até a 
Latitude aproximada de 030 37 19" S. 

SUL - Tem inicio na rodovia Santarém-Cuiabá (BR-163), na 
Latitude aproximada de Q30 37 19" S, dar seguindo pela 
citada Latitude na direção Oeste até alcançar a nascente da 
vertente do igarapé Açú, no ponto de coordenadas 
geográficas aproximadas de ()30 37' 19" S e 55° OS' 48· Wgr. 
Seguem para jusante pelo curso da citada vertente e pelo 
igarapé Açú até sua foz no rio Tapajós. 

OESTE - Tem início na foz do igarapé Açú no rio Tapajós e 
seguem para jusante, acompanhando a margem direita do 
rio Tapajós até alcançar o ponto inicial, na Latitude O~ 45' 
00" S . 

.. farágrafo 1 ° - Para efeito de demarcação da área ter r itoriai 
da FLORESTA NACIONAL DO TAPAJÓS, serão respeitados os lotes 

de terra demarcados e titulados pelo Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (lNCRA) na faixa que margeia o tronco-norte da rodovia 
Santarém-Cuiabá (BR-163) e demais lotes cujos títulos tenham sido 
expedidos pelo Poder Público. 

Parágrafo 2° - Ficam excluídos da área te. r itorial da 
FLORESTA NACIONAL DO TAPAJÓS todas as vilas e povoados que 
nela estejam situadas. 

Parágrafo 3° - A área territorial da FLORESTA NACIONAL 
DO TAPAJÓS, respeitado o disposto nos parágrafos anteriores, será 
demarcada no prazo de dois anos a contar da publicação desta Lei. 

Art. 2° - Ficam mantidos os efeitos dos demais artigos do 
Decreto nO 73.684, de 19 de fevereiro de 1974. 
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Art. 3° - Esta Lei ar la a em vigor na data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em cot la ário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A FLORESTA NACJONAL DO TAPAJÓS foi criada no dia 19 
de fevereiro de 1974 peto General Emílio GarrastaZÚ Médici - entIo 
Presidente da Repúbica, ao avés do Decreto no 73.684. 

Certamente que o aludido Daci etc deve ter sido aptaudido 
por aqueles que, já naquele tempo, piotestavam contra a crescente 
devastação da floresta amazônica, a quaj, aüás, era estimulada pejo 
próprio governo federal de errtao, através dos . incentivos fiscais que 
eram adminiso ados peja Superintendência do DesenvoMmec .to da 
Amazõnia (SUDAM). 

A edição do Decrete nO 73.684, de 19 de fevereiro de 1974, 
foi inegavelmente inteJigente. Afinai, taJ medida constibJia uma 
demonstração ineqüivoca de que o Presidente Médici laoo ava como 
-ardoroso defensor" de nossas flotestas nativas e de que S. Exa. 
desejava promover o desenvoMmentD da Amazônia sem, no entanto~ 
pennitir a devastação de suas fauna e flora. . 

A criação da FLORESTA NACIONAL DO TAPAJOS atendia, 
pois, a esses propósitos. 

Os aplausos devem ter ressoado em todos os quadrantes da 
Nação, principalmente no meio daqueles qúe, autenticamente, 
defendiam a preservação da fauna e da flora amazônica. 

Há, porém; um sério questionamento a fazer. em que dados 
basearam-se essa decisão e a conseqüente edição do I eferido Decreto 
Presidencial? Terá havido levantamentos de campo, -in loco", estudos e 
outros procedimentos para justificar ta! medida? .. ou terá sido apenas 
mais um desses atos de prepotência bastante comuns naqueies tempos 
de regime militar? .. 

É daro que a criação de uma reserva floac:stal na Amazônia 
constitui uma iniciativa muno saiutar, a partir do momento em que essa 
reserva seja criada em área onde a floresta esteja intacta em toda a sua 
verdadeira grandeza. Mas não em área degradada · e oa apada por 
famílias, como foi o caso da FLORESTA NACIONAL DO TAPAJÓS. 

Na verdade, o Deci etc que criou a · mencionada reserva 
florestal deve-se, nada mais, nada menos, a um · ato ai bib ário e 
prepotente do governo' de ditadura instalado no país naquele tempo e, 
por que não dizer, foi um ato de absoluta irresponsabilidade 
adminisb ativa, pois se assim não o fosse, não se teria criado uma 
reserva florestal tendo dentro defa uma cidade secular, como é · o caso 
da cidade de Aveiro, além de dezenas de vilas e povoados. Isto sem se 
falar nos inúmeros lotes de terras que integram o projeto de cotonização 
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promovido pelo próprio governo federal, cuja demarcação e titulação 
eram administradas pelo INCRA,--que também é um órgão do mesmo 
governo federal. 

Conhecendo tais absurdos, passamos a nos pei guntar se 
filo teria sido uma insanidade criar uma reserva floi6StaI nessas 
cU cunstâncias, principaimente tendo , d8llb o -dela uma cidade e várias 
vilas e povoados.~. QuestionáVélJiIOS :.zS8 houvera de fato algum 
levantamento "in loco· ou algum estudo técnico que plecedessea edição 
do absurdo decrete presidencial em questio. Estava claro que nlo! 
Pois, se tivesse havido, cer1amente os técnicos teriam aocmselhadoa 
que a reserva florestal fosse criada em outro local, longe daquele_ becho _ 
COIllpreendido entre 'a rodovia Santarém-Cuiabá (que é uma rodovia 
federal) e a margem direita do rio Tapajós; tendo ao norte a cidade de 
Santarém e ao sul a rodovia Transamazênica, que é outra . rodovia 
federal. Aliás, ambas as rodovias -tinham sido COI"ISb uídas no governo do 
próprio Presidente Médici, que levou ;a efeitc um ambicioso projeto de 
caonização e assentamentDde famílias ao longo das citadas rodovias 
~federais, atendendo assim ao grande chamamento à Nação "para que 
os homens sem terras do Brasil ocupassem as terras sem homens 
da Amazônia" , preconizado paio próprio Governo FederaJ. 
,-" ' Como então concordar com a existência de uma reserva 

florestal às margens dessas rodovias federais, ditas rodovias de 
penetração ou de integração nacional? - , -

Tudo foi elaborado, infelizmente, nos escritórios refrigerados 
de Brasília. Diga-se de passagem, sem nenhum estudo sobre a área. E 
isto é tão verdadeiro que nem sequer consultaram os mapas políticos do 
Estado do Pará, pois, se assim tivessem agido, certamente teriam 
tomado conhecimento da existência da cidade de Aveiro, que está 
piotada nos mapas do Pará há mais de um século. . 
. " É evidente que esse absurdo não pode perdurar. A ,cidade 

de Aveiro não pode continuar fazendo parte de uma reserva florestal tão 
ir responsavelmente criada por um ato absolutamente insensato. O 
município de Aveiro não tem por que continuar condenado à estagnação 
pato fato de que a sua área ter r itoriaJ confunde se praticamente com a 
Floresta Nacional do Tapajós. : " 

Alguma coisa precisa ser feita. Na nossa avaliação, o certo 
seria revogar, pura e simplesmente, o mencionado Decreto nO 73.684 de 
19 de fevereiro de 1974, em razão dos imensos danos causados à 
região, principalmente ao município de Aveiro, o qual. nesses quase 20 
anos, ficou estagnado, impedido de crescer, tolhido em sua ânsia de 
desenvolvimento. Além do mais, nesse interregno, nada, ou quase nada, 
foi feito de real, de verdadeiro, quer pelo extinto IBr .... . quer paio atual 
IBAMA, no ""'Je concerne ao ef,gu,(o cumprimento do aludido e nefasto 
Decrete nO 73.684. Nem a demarcação da área da citada Reserva 
Florestal foi sequer iniciada. 

• 
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Todavia, a simples revogação do mencionado Decreto 
Presidenciaf e a conseqüente extinção d3 Floresta Nacional do Tapajós 
constituir-se iam, a nosso ver, numa posição radical que não levaria 
nenhum vantagem à região. Por isso, defendemos uma posição 
intermediária entre a atual situação e a extinção da Reserva, pura e 
simplesmente. .' -: 

Na verdade, o que desejamos é liberar a cidade de Aveiro, 
as vilas e povoados, do interior da Reserva Florestal, de tal forma que o 
município de Aveiro possa caminhar rumo ao seu desenvolvimento. 

Por i~o , propomos uma nova redação ao artigo 10 do 
Decreto nO 73.684, de 10.02.1974, redação esta que. acreditamos. 
soiucionará a questão da libertação de Aveiro e restabelecerá a 
existência dos lotes, cujos títulos foram expedidos pelo INCRA, sobre as 
terras situadas na faixa do eixo-norte da rodovia Santarém-Cuíabá. 

Em suma. Senhores Congressistas. entendemos que, com 
os limites ora propostos para a FLORESTA NACINAL DO TAPAJÓS\. 
fica garantida a existência pacífica dessa Reserva Florestal e viabilizado 
o desenvolvimento do município de Aveiro, o quaJ poderá sair do seu 
isolamento com a consb ução da tão sonhada rodovia ligando a cidade 
de Aveiro à rodovia Santarém-Cuiabá (BR-163). 

Assim sendo, e por todas as razões aqui e!encadas, 
esperamos poder cor ltar com o endosso dos ilustr es membros das duas 
Casas do Congresso Nacional para a imediata aprovação do presente 
Projeto de Lei. a fim de que seja restaurada a autonomia do municipio de 
Aveiro sobre o seu próprio território, direito que, aliás, é garantido no 
caput do artigo 18 (dezoito) da Constituição Federal. 

Plenário Ulysses Guima~es .. t:11l~.l...G.....~ 
1995. 
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"LEG1Su..çlo CfTJJ>A J.NEXADA PELA 
COORDENAÇÃO OE ESTUOOS LEGISL.ATJVOS-CeOr' 

r •• ,.. . • __ " . , • 

.. . 
República Federativa ào Brasil 

CONSTITU 
-"'-. . - ," '. 

1988' 
------------------------_ .. _---- --- .. 

TtruLOIn 

DA ORGANIZAÇÃO DO EsrADO 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTIco-AoMINtSlRATIVA 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 
compreende a União, os Estados. o Distrito Federal e os Municipios. todos autôno­
DlOS. nos termos desta Constituição. 

§ 1.0 Brasília é a Capital Federal. 

§ 2.° Os Territórios Federais integram a União, e sua criação. transformação 
em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei comple­
mentar. 

§ 3.° Os Estados podem incorporar-se erltJe si, subdividir-se ou desmembrar­
se para se anexarem a outros. ou fonnarem novos Estados ou Territórios Federais. 
mediante aplovação da população diretamente inte~da. através de plebiscito, e do 
Congresso Nacional, por lei complementar. 

§ 4.° A criação, a incorporação. a fusao e o desmembramento de Municípios 
preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano, far-se­
ão por lei estadual. obedecidos os requisitos previstos em lei complementar estadual, 
e depender.1o de consulta prévia. mediante plebiscito, às populações diretamente inte-
ressadas. ' 

Art. 19. É vedado à União. aos Estados. ao Distrito Federal e aos MunicípNt ... ~ 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas. subvencioná-los. embaraçar-lhes o 
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência 
ou aliança. ressalvada. na forma da lei. a colaboração de interesse público: 

• 
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li - recusar fé aos documentos públicos; 

In - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 
_ ___ • - _ _ _ o ------- --- ----._----------_._-. _ ............. . 

-- ----------- -- ------------------------- ----_ ............................................... ...... ................. ... 

DECREI'O N9 73.684 - DE 19 DE 

~O DE 1974 

Cria a Floresta Ncu:iOJUll do Tapa­
jós, e dá outras provic!én.cills. 

o Presidente da República. usando:> 
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81. item In. da Constituição Fe­
deral. e considerando o cUspOLSto na 
alínea "b". do artigo 59, da Lei n9 

4.771, de 15 de setembro de 1965, De­
creta: 

Art. 19 E' criada. no EstadO do 
Pará. a Floresta Nacional do Tapa­
jós. sob jurisdição do Instituto Bra­
sileiro de Desenvolvimento Flores~ 
órgão vinculado ao Ministério da 
Agricultura. com a área. estimada em 
600.000 ha (seiscentos mil hectares>, 
dentro dos seguintes limites e con­
frontações: Oeste - ruo Tapajós; 
Leste - Rodovia CUiabá - Santa­
rém: Norte - Reta que passa "'elO 
maroo 50 (cinquenta) da Rodovia 
CUiabá - Santarém e por um ponto 
de latitude igual a 29 45' S <dois graus 
e quarenta e cinco minutos Suli. a 
margem direita do Rio Tapaj06: Sul 
- Rio CUpari e seu afluente S&::ta 
Cruz. também chamado CUpari Les­
te. até a intersecção deste ou do pro­
longamento de seu eixo. com a R0dO­
via Cuiabá - Santarém _ 

Art. 2' O IDSt1tuto Br&Sl1etro Ce 
Desenvolvimento Florestal. mecUaDte 
estudos de natureza silvicultural. pro­
moverá. a utU!7.8ção múltipla doS re­
cursos naturais da Floresta Nac:onal 

do T&pajÓSsob o regime de rendi­
mento sustentado. 

Art. 39 No prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias. o Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento Florestal selecio­
nará a área destinada â. Cl'18ção :te 
uma ~ Experimental. cuja !1-
na)idade será a de pesquisas e ex­
perimentação. de interesse "o!2lC'n!! 1 . 

Parágrafo '-mico. A Estaçao EXpe­
rimental ficará. subordinarla adminis­
trativamente ao Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento Florestal. 

Art. 49 O Instltuto Brasileiro de 
Desenvolvimento FlOrestal poder{! des­
t:1nar áreas da Floresta para Reser­
vas Biológicas e va.1or1zação Turís­
tica. 

Art. 59 P1ca o IDstituto Brasileiro 
de De6envolvimeto Florestal autori­
zado a celebrar convêniOs com ent1~ 
dades públicas ou privadas. objetiva:l­
do o uso racional dos recursos natu­
raU existentes na Floresta. 

Art. 69 O MInistério aa Atl ii;-ar­
tura. por prop05ta do Instituto Bra.­
sileiro de Oesenvovimento Florestal. 
baixará as DOrmas para a adequada 
organ1~o, funcionamento e explO-
ração múltipla. dos rec\lI'SOiS na~ura:s 
eis FlOI esta. 

Art. 7.° Este Decreto entra:-á em 
vigor na data de sua publiceçâo. re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasflfa. 19 de fevereiro de 1974; 
1539 da IndependênCia e 869 da 
República. 

ENfLxo G. MtDIex 
Moura Cavc:Ucantt 
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PROJETO DE LEI N° 939, DE 1995 

(Do Sr. Hilário Coimbra e Giovanni Queiroz) 

Redefine os limites da Floresta Nacional do Tapajós, no Es 
tado do Pará, e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 794, DE 1995) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 11 Esta Lei redéfine os 
Floresta Nacional do Tapajós, no Estado do Pará, 
Decreto n ll 73.864, de 17 de fevereiro de 1974. 

limites da 
criada pelo 

Art. 211 Ficam excluidas da Floresta Nacional 
do Tapajós as seguintes Areas: 

a) 25.790,6601 h.a (vinte e cinco mil 
setecentos e noventa hectares, sesse nta e seis ares e um 
centiare) no municipio de Aveiro, Est ado do Pará, limitados 
ao Norte, Nordeste, Leste e Sudoeste c om a Floresta Nacional 
do Tapajós, ao Sul com o Igarapé Godinho, ao Sudoeste com o 
Rio Cupari, e a Oeste e Noroeste com o Rio Tapajós, de 
acordo com levantamento topográfico · realizado pelo 811 
Batalhão de Engenharia de Construção do Ministério do 
Exército e pelo Ministério da Agricultura concluído em 
janeiro de 1983. 

b) 15.278,9200 ha (quinze mil duzentos e 
setenta e oito hectares e 92 ares) no núcleo rural de São 
Jorge, Municipio de Santarém, Estado do pará, limitados ao 
norte com a gleba 35 do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA e a Floresta Nacional do Tapajós, a 
Leste com a BR-163 (Santarém-Cuiabá), do Km 87 (oitenta e 
sete) ao Km 105 (cento e cinco), e ao Sul e Oeste com a 
Floresta Nacional do Tapajós, de acordo com levantamento 
topográfico realizado pelo 811 Batalhão de Engenharia de 
Construção do Ministério do Exército e pelo Ministério da 
Agricultura concluido em janeiro de 1983. -

C) 48 lotes ocupados por colonos assentados 
pelo INCRA até a data de criação da Floresta Nacional do 
Tapajós .ao longo ~R-163 (Santarém-Cuiabá). 

d) áreas ocupadas por comunidades ribeirinhas 
comprovadamente tradicionais que habitam as margens do rio 
Tapajós, entre o limite norte da Flona e a Area indicada . nõ ­
inciso "a" deste artigo. 

Parágrafo único. As áreas de que trata o 
inciso "d" e sua forma de utilização· serão definidas pelo 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - lBAMA, em conjunto com o poder público 
municipal e representantes das comunidades envolvidas. 

Art . 211 O Ministério do Meio Ambiente, dos 
Rect:rsos Hidricos e da Amazõnia Legal deverá proceder às 
desapropriações e indenizações necessárias à regularização 
fundiária da Floresta Nacional do Tapaj6s, no prazo máximo 
de 2 (dois) anos. 

Art _ 3" Esta Lei entra em vigor na data da 
sua publicação. 

Art . 4" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A Floresta Nacional do Tapaj6s foi criada 
pelo Decreto n" 73. 685, de 19 de fevereiro de 1974, com área 

• 
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aproximada de 600 mil hectares, abrangendo terras dos 
municipios de Santarém e Aveiro, no Estado do Pará. 

A Floresta Nacional do Tapajós foi concebida 
com o propósito de promover, com base na pesquisa 
cientifica, a conservação e o uso sustentável dos recursos 
florestais amazon~cos, tendo em vista o desenvolvimento 
social e econômico local e regional em bases permanentes . 

Entretanto, para que esse objetivo possa ser 
alcançado de modo pleno, é preciso solucionar os problemas 
fundiários ainda existentes e resolver a situação das 
comunidades residentes na área da unidade. 

Quando a Floresta Nacional do Tapajós foi 
criadC! a área era habitada por um número significativo de 
fami l l S , que hoje representam aproximadamente 3.800 

'lSessc . distribuidas em 15 cOlllWlidades. Essas com"n idades 
são, na sua maioria , r ibeirinhas e tem como principais 
a -::: i vidades a pesca , a agricultura ·de subsistência.. e o 
ex=ati vismo. 

A indefinição quanto .li. situação fundiúia e 
as restrl.çoes impostas pelas adm.i.nistrações anteriores da 
Floresta Nacional do Tapajós ao uso e exploração dos 
recursos naturais da unidade tem condenado essas cmmmidades 
à i nsegurança e ao empobrecimento, gerando conflitos e 
ameaçando inviabilizar, a longo prazo, a Floresta Nacional . 

Hoje se reconhece que o sucesso das FlorestA.8 
Nacionais e outras unidades de conservação depende do 
envolvimento e da participação ativa da população residente 
e vizinha a essas áreas, o que só é possivel na amdi.da em 
que essas unidades contribuem de fato para a segurança, o 
bem estar e o progresso material dessas' CO'P!lnidades. 
Evidência dessas mudanças na filosofia de administração das 
~aa naturais protegidas é o recente Decreto n Q 1.298, de 
27 de outubro de 1994, aprovando o r9(]Ulamento das Florestas 
Nacionais e que estabelece, no seu art. aQ , que ·0 

K1nistério do Meio Ambiente e da Aaazônia Leqal 
regulamentará a forma pela qual poder.6. ser autorizada a 
permanência, dentro dos limites das FLORAS (abreviatura de 
Florestaa Nacionais) , de populações tradicionais que 
comprovadamente habitavam a área antes da data de publicação 
do. respectivo decreto de criação·. 

Refletindo essa nova orientação sobre COlllO 
administrar as Florestas Nacionais, o lHAMA vem redobrADdo 
esforços, nos últimos, anos para solucionar os probla.as 
fundiúios da Floresta Nacional do Tapaj6s. Coa e •• e 
pLop6sito e como resultado de UJIIa i.niciativa do Instituto, 
foi criado, pelo Decreto Municip~l de SantArém n Q 18, de 03 
de abril de 1992, um grupo de trabalho integrado por 
representantes das cO!l!lm i dades locais, do Sindicado dos 
Trabalhadores Rurais de Santarém, lHAMA, lllCRA, EJlBRAPA, 
~' .=ER , dos Poderes Executivo e Legislativo de SantaJ:Ú, da 

comunidade cientlfic~ e de organizações ambientalistas. Esse 
= po de trabalho reuniu-se durante 10 dias. de 6 a -- 15 de 
sDril de 1992, e concluiu pela apresentação daJJ pl:opoatas 
que se seguem: -: 

do Tapajós 
demarcadas: 

de Aveiro ; 

de São Jorge; 

a) exclusão dos l imites da Floresta Nacional 
das segu~ntes áreas, jA então devidamente 

.a.l. área de 25.790,6601 ha para o JIIIUlicipio 

a.2 . .&rea de 15 . 278,9200 ha para a comunidade 

glebas 
Flona, 

b) e%~lusão de áreas, com 
comunitArias, para as comunidades que 
à margem do rio TapajÓS . 

delimitação de 
vivem dentro da 

C) exclusão dos lotes ocupados por colonos 
que foram assentados pelo INCRA, até a data da criação da 
Flona, ao longo da rodovia Santarém-Cuiabá, à eXceção dos 
lotes que atingem parcialmente a Flona do Tapajós. 
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Estas são, portanto, as medidas mais 

adequadas para a solução dos conflitos gerados na região 
quando da criação da Floresta Nacional do Tapajós, 
consenstla 1 mente acordadas entre todas as partes 
interessadas. t com fl1ndawmto nessas propostas que estamos 
apresentando o presente projeto de Lei, para o qual 
esperamos contar com o apoio 4e nossos pares nesta Casa . 

Sala das Sessões, 'em de de 1995. 

Deputado Hilário Coimbra e Deputado Giovanni Queiroz 

'UC 'S~çl0 cn/J:'t.. ~~H . .t.N. PEU 
COO~OEN.tÇl.O DE ES1\lt>OS lEG·$J.TlVOS-C~t>r 

DECRETO N9 '13.684 - _ 19 111 

' •• '1"+0 DE 1114 

Crftl a Floresta NtlCf01ll1l do Tapa-
16$, e cfá oat1'as ~ • 

O Presidente da RepúbDca. usando 
da atrlhuiçio que lhe confere o ar-
tigo 81. item m. da' Const.itu1çAo Fe­
deral. e CODSlderando o dispo6to Da 
allnea -b". do artigo 'Sl, da Lei 09 
4. '1'11. de 15 de setembro de 1965, De­
creta: 

Art. 19 r cr1ada. DO Estado do 
Pará, a P10resta Nadon&l do ~­
J(Is, SOb Jw=nçAo do lllstltuto Bra-
6llelro de DesenVOlvimento Florestal. 
órgão v1Dcu1ado ao MinJstú10 da 
Ag:r1eultm&, com a ilea estimada em 
600.000 ha <aetscentos mIl ' bectares>. 
dentro dos 6eg'U1ntes limites e con­
frontações: Oeste - ,Rlo'IBpaJó6; 
Leste - Rodovia. Cu1a.bã - Santa­
rém: Norte - ' Reta que passa "'E!1O 
JD&J'OO 50 <dnquenta) da Rodovia 
Ctdabã - Santarém e por um ponto 
de latitude igual a 29 (5' S (dois graUS 
e quarenta e Cnco minutos ' Sul; • 
margem direita do Rio TapaJÓ6: . Sul 

Rio Cupari e seu &fluente Sa:-:ta 
Cruz. também chamado CUp&.ri Les­
te. até a tntersec:çio deste ou do pro­
longamento de seu eixo. c:om a R0do­
via CuIabá - Sant.arim 

Art. 29 O Instttuto Br&.sUeiro C:e 
De!ienvolv1mento Florestal. mecUante 
estudas de natureza silvieu1tura! pr0-
moverá. a Utluzaçio múltipla dÕs re. 
c:tmiOS naturais da Floresta Nac!onal 

do TapajÓS sob o .regime de rendi-
mento sustentado. _. " 
, Art. S9 No prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias. o lnstttuto BrasileirO 
de Desenvolvimento Florest&l seleciO­
nará a área desttnada a c:r1&ção :te 
uma' Dtação ~er1ment&l. cuja 11-
nalldade ará a de pesquisas e ex­
per1meDtaçlo, de interesse p~n!ll . 

, Parágrafo ,MicO. A ~çao Expe 
rtmental , ,ficará 5Ubord1nada adminis­
trativamente 'aO Inst1tuto BrasileirO 
de Desenvolvimento Florestal. 

Art. 49 O Instltuto Bra.s1le1ro de 
Desenvolvimento FlOrestal poderá des­
tinar áreas da Floresta para Reser­
vas Biológicas e valOrtzação TUrls­
tlca. 

Art. 59 , PSca o Instttuto BrasileirO 
de Desenvolvimeto Florestal autori­
zado a celebrar convênios com enti­
dade.> púbUcas ou privadas. objetiva:l­
do o uso racional dos recursas nato­
ra1s ex1ste:Dtes na Floresta. 

Art. 89 O Min1stér1o aa Agricul­
tura, por proposta do Instituto Bnt,­
s1le1ro de Desenvovtmento l'lOreat&l. 
baixará as bOlm&s para a adequada 
orpnlza,çAn, 1unc1onamento e explo­
ração múltipla dos recur&QS na~ 
da Florsta. 

Art. '1.- Este Decreto entrar. em 
v1gor na data de sua pUb1k:aç6o. re­
vaga.d&s as d1spo61~es em contrári<>. 

BnsfUa, 19 de fevereiro de 1974; 
1539 da lndependênc:m e 869 da 
RepúbUca. 

EMft·IO O . Mtlm:I 
Moura Cat)(1lcanU 

( e ) DECRETO N . 1.298 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1994 

Aprova o Regulamento das Florestas Nacionais, 
e dá outras providências 

O Presidente da República. no uso das atribuições que lhe confere o artigo 84, 
inciso IV. da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 5~. alínea "b~, e 
49 da Lei n. 4.771 111 • de 15 de setembro de 1965. decreta: 

Art. I! As Florestas Nacionais - FLONAS são áreas de domínio público, pro· 
vidas de cobertura vegetal nativa ou plantada, estabelecidas com os seguintes ob­
jetivos : 

I - promover o manejo dos recursos naturais, com énfase na produção de ma­
deira e outros produtos vegetais ; , _ 

• 
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II - garantir a proteção dos recursos hídricos, das belezas cênicas, e dos sítios 
históricos e arqueológicos; 

III - fomentar o desenvolvimento da pesquisa científica básica e aplicada, da 
educação ambiental e das atividades de recreação, lazer e turismo. 

§ I! Para efeito deste Decreto consideram-se FLONAS as áreas assim delimi­
tadas pelo Governo Federal, submetidas à condição de inalienabilidade e indisponi­
bilidade, em parte ou no todo, constituindCHle bens da União, administradas pelo Ins­
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 
sob a supervisão do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal. 

§ 2! No cumprimento dos objetivos referidos no "caput" deste artigo, as 
FLONAS serão administradas visando: 

a} demonstrar a viabilidade do uso múltiplo e sustentável dos recursos flores-
tais e desenvolver técnicas de produção corn spondente; 

b} recuperar áreas degradadas e combater a erosão e sedimentação; 
c) preservar recunsos genéticos "in situ" e a diversidade biolÓgica; 

d) assegurar o controle ambiental nas áreas contiguas. 

Art. 2! A criação de novas FLONAS será proposta e justificada a partir de 
estudos de levantamentos rea1izados pelo IBAMA. 

Art. 3! A. preservação e o uso racional e sustentável das FLONAS, consen­
tãneos com a destinação e os objetivos mencionados no artigo I! deste Decreto, far­
se-ão, em cada caso, de acordo com o respectivo Plano de Manejo. 

P8rágrafo único. O Plano de Manejo de que tra:ia este a.rtiiO conterá. além 
de programas de ação e de zoneamento ecológico-econômico, diretrizes e metas vá­
lidas por um período mínimo de 5 (cinco) anos, passíveis de revisão a cada 2 (dois) 
anos, pelo IBAMA.. - . 

. . -
.. Art. 4! A rea1izáção de quaisquer atividades nas dependências das FLONAS, 

êspecislmente de pesquisa. deverá ser p.ecedida de autorização do IBAMA ou de li­
cença ambiental, nos termos previstos nos artigos 16 e 17 da Lei n. 7.805t21, de 18 
de julho de 1989. ._ '-' 

. -
Art.5! A cota da compensação financeira de que trata a Lei n. 8.001<31, de 

13 .de março de 1990, a ser aplicada em proteção ambiental, será destinada ao su­
porte financeiro da FLONA em que for explorado o recurso mineral . 

. . Art. 6! As FLONAS terão seus regimentos internos aprovados pelo IBAMA, 
os quais observarlo as seguintes premjuas: 

I - toda e qualquer infra-estrutura a ser implantada em quaisquer das 
FLONAS deverá constar do respectivo Plano de Manejo, e limitar-se-á ao estrita­
mente necessário, com um mínimo impacto sobre a paisagem e os ecossistemas; 

II - é vedado o armazenamento, ainda que provisório, de lixo, detritos e ou­
tros materiais que possam causar degradação ambiental, nas dependências das 
FLONAS; 

UI - os resíduos originários de atividades permitidas nas FLONAS serão tra­
tados de acordo com normas aprovadas pelo IBAMA. 

Art. T- O IBAMA promoverá as desapropriações e indenizações indispensá­
veis à regularização das FLONAS. 

Art. 8! O Ministério do Meio Ambiente e da Amazõnia Legal regulamenta­
lá a forma pela qual poderá ser autorizada a permanência, dentro dos limites das 
FLONAS, de populações tradicionais que comprovadamente habitavam a área an­
tu da data de publicação do respectivo decreto de criação. 

Art. 9! Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itamar Franco - Presidente da República. 

Henrique Brandão Cavalcanti. 
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~OMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL -
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 794/95 

Nos tennos do art. 119, caput I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 12/09/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, nào foi recebida emenda ao projeto. 

, 

.' 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 1995. 

l\IOIZE 

DefU"O, nos te!U!OS do <:r"'_ J OS. ;:arngrafo Ú!:.i~c. d.:> P1CD. 
ci~sarqujTr,]ffimto da.:: !;~guinw; proposiçóes : FL ;94/95 ": F 
2~74/9é. Publique-se . 

.::.m 03 / o~./ 93 

.EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 
Deputado MICHEL CÂMARA DOS DEPUTADOS -

TEMER. 

NICIAS RIBEIRO, Deputado Federal, 
integrante da bancada do PSDB nesta Casa, com 
fundamento no artigo 105, § único, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, vem até a 

• 



• 

presença de Vossa Excelência, REQUERER o 
DESARQUIVAMENTO DOS PROJETOS DE LEI nO -
2.574-A/96 e nO 794/95, todos de sua autoria. 

São os termos ' 'em que pede e espe:-~ 

deferimento. 

-

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 794/95 

. . - . : . 
. . . ' . 

.. .. " . ' . 

,-

-
•• '''; " ........ 1 • • --'- - _ .... 

13 

Nos termos do art. 119, capu~ L do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do. Pia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas., a partir de 11/03/f}!l)',p,or 
.;inco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas aos projetos..~ 

. . . ..... lJL .:..· 

,.. •• _-:Jo.ri .... ". .)c..., 
. .: ...... ..J.!.lI j~-, 

Sala da Comissão, em 18 de março de 1999;; 
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"""-1 ;"·RELATÓRIO 
" :r 

. ~- Chegam-nos para serem apreciados, consoante o enfoque 

detenninado pelo art. 32, inciso !, do Regimento Interno da Câmara dos"Deputados, o 
....... ___ - ", r '. " . ' - , • . , ,,-_. ~ . ... 

Projeto de Lei n° 794, de 1995, de autoria do ilustre Deputado Nicias Ribeiro, e o apenso 

PL n° 939, de 1995, de autoria dos senhores Deputados Hilário Coimbra e Deputado 

Giovanni Queiroz. 

o primeiro, o PL 794/95, estabelece novas delimitações para a 

Floresta Nacional do Tapajós, excluindo as áreas ocupadas pela cidade de Aveiro, por vilas 

e povoados. . _. 

. . . 

Em sua justificativa, o autor afirma que " ... a criação de uma 

reserva florestal na Ama=ônia constitui uma iniciativa muito salutar, a partir do momento 

em que essa reserva seja criada em área onde a floresta esteja intacta em toda a sua 

verdadeira grande=a. Mas não em área degradada e ocupada por famílias, como foi o caso 

da FLORESTA NACIONAL DO TAPAJÓS." 

o segundo, apenso, PL nO 939, de 1995, redefine os limites da 

Floresta Nacional de Tapajós. 

Na justificativa, o autores defendem a nova demarcação da área, 

realçando, entretanto, a importância do envolvimento e da participação ativa das 

populações que vivem dentro da reserva florestal. Explicam que o Ministério do Meio 
. . " 

\mbiente está autorizado pelo Decreto n° 1.298, de 27 de outubro de 1994, art go, a 

êstabelecer a forma pela qual poderá ser autorizada a permanência, dentro dos limites das 

. Florestas Nacionais, de populações tradicionais que comprovadamente habitam a área antes 

da data de publicação do ato de sua criação. 

As proposições em exame tiveram sua tramitação iniciada na 

legislatura passada. mas não chegaram a ser apreciadas por esta Comissão de Agricultura e 

Política Rural e foram arquivadas. "' 

Na presente legislatura, os referidos projetos de lei foram 

desarquivados por solicitação dos autores. E os prazos para emenda foram abertos, na 

forma regimental. No entanto, nenhuma emenda foi apresentada. 

• 

• 
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Cumpre realçar, por oportuno, que qualquer modificação dos 

limites da FLONA T.AJ> AJÓS somente pode vingar pela via legal. As discussões em tomo 

das questões relativas à alteração ou modificação dos limites da Floresta Nacional deVem, , 
portanto, ser oferecidas à apreciação do Poder Legislativo, mediante a apresentação de um 

projeto de lei, uma vez que a Constituição Federal, em seu art 225, § 1°, Inciso III, 

detenruna que as unidades de conservação podem ser modificadas apenas através de lei. 

Este é o Relatório. 

. .: .. -
4 - VOTO DO RELATOR 

Os dois projetos de lei trazidos à apreciação desta Comissão de 

Agricultura e Política Rural têm por objetivo dar solução definitiva para as comunidades 

que moram dentro da Floresta Nacional de Tapajós. 

A versão original do Decreto n° 73.684, de 19 de fevereiro de 1974, 

aue criou a Floresta Nacional de Tapajós, incluiu a cidade de Aveiro e várias comunidades 

~dicionais que já estavam estabelecidas na área. Como as atividades rurais e urbanas 

sofrem uma série de restrições em espaços territoriais protegidos, visando a preservaç~9 '., 

dos recursos naturais. criou-se verdadeiro impasse. para essas comunidades locais. des~-: · 

então. . ~ . 

.. ~ .. 
- .... , - . -, " . 

, ~ . .:. ~! . - _." 

..,. .. '-. ~ " ... ~ _, ~.J 

Com o advento do Decreto n° 1.')98, em 1994, que aprovoll . ~ t.. • 

Regulamento das Florestas Nacionais, vislumbrou-se uma solução para a permanência de. .. 

populações tradicionais que comprovadamente já habitavam a área. 

Refletindo essa nova orientação, o IBAMA vem redobrando 
.. - - - -- .- _. ._ .. -

esforços, nos últimos anos, para solucionar os problemas da Floresta Nacional do Tapajós. 

Com esse propósito, foi criado um grupo de trabalho integrado por representantes das 

comunidades locais, do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santarém, IBAMA, INeRA, 

poderes públicos e entidades locais diretamente envolvidas. O resultado foi altament~ ·, 

positivo, As questões de cada comunidade foram amplamente discutidas, chegando-se, 

finalmente, a um acordo sobre o que seria mais a~equado para aquelas famílias que lá se 

encontram, 

15 
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Em breve comentano, podemos resurrur as decisões a que 

chegaram os integrantes daquelas comunidades, o poder constituído local e o IBAMA, que 

é o órgão responsável pela administração e fiscalização da Floresta Nacional de Tapajós: 

a) Município de Aveiro: 

o pensamento dominante a respeito do Municipio de A veiro é o da 

sua exclusão, definida a área de 25.790,66 ha., de acordo com levantamento topográfico 

realizado pelo 8° Batalhão de Engenharia de Construção do Ministério do Exército e pelo 

Ministério da Agricultura concluído em janeiro de 1983. Chegou-se a um acordo sobre a 

ligação rodoviária de Aveiro à BR 163. A construção da estrada, quando realizada, deverá 

lbedecer a critérios e normas restritivas, visando à proteção da floresta e do ecossistema 

local. . 

b) Comunidades de São Jor2e, no Município de Santarém: 

Através de entendimentos mantidos emre o IBAMA e o Ministério 

Público Federal e aceitos pelo Grupo Gestor da FLONA, ficou definido que as 

comunidades permanecerão dentro dos Jimites da unidade de conservação. Serão 

celebrados com as comunidades locais, organizadas sob a forma de associação, contratos de 

cessão de uso, sendo permitida a atividade agrícola nas áreas cedidas. Argumenta-se que, 

assinados os contratos de cessão de uso, as famílias terão prioridade para a exploração dos 

recursos naturais da floresta. Os contratos terão vigência de 30 (trinta) anos, prorrogáveis, 

• 

garantido o direito hereditário e vedada a sua negociação ou transferência sem a prévia • 

anuência do IBAMA. De acordo com levantamento do 8° Batalhão de Engenharia de 

Construção do Ministério do Exército, a área de São Jorge possui 15.278.9200 ha 

c) lotes ocupados por colonos assentados pelo INCRA ao lon20 da 

BR 163: 

Chegou-se à conclusão que estes colonos poderão permanecer nos 

lotes, os quais serão excluídos da FLONA. 

d) áreas ocupadas por comunidades ribeirinhas: 

São 18 comunidades. Receberão o mesmo tratamento que sera 



• 

• 

dispensado às comunidades de São Jorge. Isto é, as áreas pennanecerão dentro dos limites 

da Floresta Nacional de Tapajós. Entretanto, essas áreas serão cedidas através de contrato 

de cessão de uso, pennitida a prática agrícola e a sucessão hereditária, vedada a 

transferência sem a prévia anuência do IBAMA. 

Todo esse trabalho que o IBAMA desenvolveu, e ainda continua a 

desenvolver, com as comunidades que habitam a Floresta Nacional do Tapajós, e com as 

autoridades locais, destacando-se os Prefeitos, Vereadores, o Ministério Público, Sindicatos 

e Associações, é fruto de nova política pública de proteção ambiental, que tem como 

fundamento a parceria e não mais a exclusão. Entendia-se, até há pouco tempo atrás, que as 

dfeas reservadas deveriam se transfonnar num santuário ecológico intocável e que a 

presença humana poderia inexoravelmente levar à degradação da área Vislumbrou-se, no 

entanto, com o passar dos anos, que o critério da exclusão deixaria a área exposta a 

invasões e explorações predatórias, tendo <;m vista que o Poder Público nunca dispôs de 

recursos humanos em quantidade suficiente para controlar e fiscalizar todas os espaços 

territoriais protegidos. Chegou-se, assim, à conclusão de que a melhor política seria a 

celebração de convênios e parcerias com as comunidades e com os poderes públicos locais. 

É, sem dúvida, alvissareira e promissora esta nova visão do podêr 
público, no momento em que se permite ao brasileiro comum, ao homem simples do 

campo, exercer a sua cidadania, em beneficio do esforço nacional de proteção ao meio 

ambiente. 
-. . "_ . , ..... -

Neste contexto. os projetos de lei. que ora estamos examinando~ 

são, sob o nosso ponto de vista, oportunos e meritórios. Na verdade, vem consolidar a nova 

política de parceria desenvolvida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente. ao mesmo 

tempo em que abrem as portas para a solução dos problemas que as comunidades da 

Floresta Nacional de Tapajós vem enfrentando, desde quando esta reserva tlorestal foi 

criada. em 1974. 

Coube a esta relatoria a honra de exammar as proposições 

apresentadas nos referidos projetos de lei. Devido à complexidade da matéria. que. além 

das questões relacionadas as delimitações da Floresta Nacional. envol ve. também. as 

questões relacionadas as at iv idades desenvol vidas pelas comunidades loca is. cm regime 

especial , por se tratar de uma area protegida. esta re latoria promoveu varios contatos com o 
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~ o dedicado e competente corpo tecnico do IBAMA, a quem aproveita a oponunidade para 

prestar justas homenagens. 

Depois de longo período de debates, estudos, pesquisas, 

levantamentos geodésicos e consultas às comunidades e às autoridades locais. realizados 

pelo IBAMA. com a nossa participação, foi possível costurar um acordo \!m que foram 

preservados. na essência. os manifestos intentos dos autores. 

Não obstante os meritórios e oponunos propósitos oferecidos nos 

projetos de le i. que estamos a examinar, é imperiosa a apresentação de um substitutivo que 

alcanc"e os inquestionáveis anseios das pQpulações envolvidas. em comunhào com as • 

políticas públicas de preservação do meio ambiente. 

o substitutivo. que ora submeteremos a apreciação dos ilustres 

pares, e, cenamente. o resultado de longo e proficuo trabalho, desenvolvido 

democraticamente, com total transparência. onde f(, -.3.m contemplados. dentro do possível. 

os anseios das comunidades locais. assim como as práticas agrícolas e extrativistas 

sustentáveis , resguardando - como não poderia deixar de ser - a proteção dos recursos 

naturais da Floresta Nacional de Tapajós. 

Dessa forma. diante do exposto. votamos favoravelmente à 

aprovação do Projeto de Lei n° 794, de 1995, de autoria do Sr. Deputado Nicias Ribeiro, e 

do seu apenso, Projeto de Lei n° 939, de 1995, de autoria do Srs. Deputados Hilário 

Coimbra e Giovanni Queiro~ na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em~de!uyJ,~e 1999. 

( ~ , } 

Deputado Waldemir Moka 

Relator 

• 
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srBSTITl·TIVO .-\0 PROJETO DE LEI ~ .. ~9 .. t 
DE 1995. (.-\PE~SO PROJETO DE LEI '" 939. DE 
1995). 

. . 

. -\ltera os limites da floresta Nacional do 

r) Congresso Nacional decreta: 

Tapajós. no Estado do Para. c dá outras 

providências. 

- - ,... -. 

Art. 10 Ficam excluídas da Floresta Nacional do Tapajós, criada 

pelo Decreto n° 73.864. de 19 de fevereiro de 1974. as seguintes areas: 

[ - 25 .790.66 ha. (vínte e cinco mil setecentos e noventa hectares e 

sessenta c seis ares) com penmetro de 85.980.49 m. (oitenta e cinco mil novecentos e 

oitenta metros e quarenta e nove centímetros) no Municipio de A veiro. Estado do Pará, 

detinidas pelas coordenadas geograficas e distâncias: PI à margem direita do rio Tapajós de 

coordenadas 03°32'10.69" Lat. S. e 55c 16 '46.70" Long. W.: deste por linha reta com 

"' 11' 7' ' P'" d d das03°""'147""'S "-015 ' ''' .... I6·' L W · dest ~ . _, _ metros ate _. e coor ena .)_ . J . e _) JJ . ong. ., e 

por linha reta com 1.969,47 metros até P3 de coordenadas 03°33' 18.83"' Lat. S. e 

55=15 ' 34.45" Long. W.: deste por linha reta com 8.372.05 metros até P4 de coordenadas 

03c3T50.51" Lat. S. e 55°15 ' 12.73" Long. W.: deste por linha reta com 2.186.49 metros 

:lte P5 de coordenadas OT)39·0 . IS" Lat. S. e 55= 1·r59.8T Long. W : deste por linha reta 
: . .:. ~ .: . 

com 15.330.06 metros ate P6 a margem direita do igarapé Godinho de coordenadas 

03°46' 56.99" Lat S. e 55°11'24.6" Long. W.: deste segue pela margem direitaàjusante até 

P7 na confluência com o rio Cupari e coordenadas 03°41'09.40" Lat. S. e 55°22'20.14" 

Long. W. com 10.422,86 metros; deste segue pela margem direita à jusante até P8 na 

confluência com o rio Tapajós de coordenadas 03°43'26,65" Lat. S. e 55°?4' 12,29" W~, ___ 
com 16.713,06 metros. deste pela margem direita à jusante até PI (ponto inicial), com ,"".: 

28.873 .78 metros. 

II - Os lotes ocupados por colonos assentados pelo rNCRA até a 

data da criação da Floresta Nacional do Tapajós, ao longo da BR 163. 

Parágrafo único. A sede do Municípie de A veiro terá acesso .· 
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-rodoviário à BR 163, obedecidas as restrições previstas no Instrwnento de Gestão da 

Unidade e nonnas a serem definidas para sua implantação e uso. 

, 

Art. 2° As comunidades tradicionais das margens do Rio Tapajós e 

às comunidades da área de São Jorge, localizada nas proximidades da BR 163, é assegurada 

a c.~são de uso das àreas ocupadas, com cláusulas de sucessão hereditária, vedada a 

transferência sem prévia anuência do IBAMA . 

Parágrafo único. Nas áreas de que trata o caput deste artigo é 

pennitida a prática agrícola e outras atividades, desde que respeitados o Plano de Utilização 

das Comunidades e o Plano Diretor da Floresta Nacional de Tapajós. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em:J6 der~lMde 1999. 

_-_c -..___ ~ '-

Deputado Waldemir Moka 

Relator 

~ . ) 

TERl\10 DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 794/95 
(Projeto Apensado: PL n° 939/95) 

Nos termos do art. 119, II e § 1 o, do Regimento Interno da C âmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

• 

• 
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das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de Ol/12/99, _por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao substitutivo~, ' 

- "':' !~ ,~ -1 _ ....., . __ J ... , .. ' 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1999 . 

. . 

PROJETO DE LEI N° 794, de 1995 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

.. , .. . " " -
A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinár:ia~, 

realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL 'nº 794/95 e o de nº 939í9S:-~ 
apensado, com substitutivo, nos termos do parecer do Relator, ,q~putado 
Waldemir Moka. .. ', -, 

.J • ," _ -: " 

, Estiveram presentes os Senhores , Oeputados: 
. . , -. -. .. -­
' . ~ :-'. ' ~ 

" ., _ "n~~ó '; 
. . - • . ' ; \J"Co~D ':., 

- " -,', ' " .-. ~.t=:.vrr 1 . ' . " . . : ~ . -:::;' -JV _ ; . 

, Gerson Peres (Presidente)" . Waldemir Moka, Valdeçi OliV~if98e--,,,, 
Ronaldo Caiado (Vice-Presidentes), Anivaldo Vale" Cartos Batata" ,~g~~ '_ 
Carlos Elias,' Josué Bengtson, Nelson Marquezelli, Nelson Meurer;, OdWO-.: __ 
~,albinotti, Xico Graziano; Cartas Dunga, Confúcio Moura, Luiz Dar1.téJSr. 
Moacir Micheletto, Osvaldo Reis, Rainel Barbosa, Silas Brasilejro~ , 
Abelardo Lupion, Adauto Pereira, Joel de -Hollanda, Paulo Braga, Salomão:, 
Cruz, Geraldo Simões, João, Grandão, ,Nilson- _ Mourão, Padre , ROQtIer.',' 
Augusto Nardes, Dilceu Sperafico, Hugo ' Biehl, Luís' Cartos Heinze" Teirt'to:; 
Kirst, Pompeo de' Mattos, João Tota, Romel Anízio~ Roberto Balestra1e~ , 
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ainda, ' Caio Riela, Chiquinho Feitosa, Félix Mendonça, Alberto Fraga, 
Betinho Rosado, Joaquim Francisco, José Rocha, Reginaldo Germano, 
Fetter Júnior, João Caldas, Lincoln Portela e Rubens Bueno. ,. 

/ 
Sala da Comissão, ~m 14 de junhQde 2000. 

I ~ .---
'/l~ 'L---<-'--> 

Deputado GERSON PERES 
Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera os limites da Floresta Nacional do 
Tapajós, no Estado do Pará, e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q Ficam excluídas da Floresta Nacional do Tapajós, criada 
pelo 'Decreto nQ 73.864, de 19 de fevereiro de 1974, as seguintes áreas: 

• 

. :." '1- 25.790,66 ha. (vinte e cinco mil, setecentos e noventa hectares e • 
sessenta e seis ares) com perímetro de 85.980,49 m. (oitenta e cinco mil, 
novecentos e oitenta metros e quarenta e nove centímetros) no Município 

' de Aveiro, Estado do Pará, definidas pelas coordenadas geográficas e 
distâncias: P1 à margem direita do rio Tapajós de coordenadas 
030 32'10.69" Lat. S. e 550 16'46.70" Long. W.; deste por linha reta com 
2.112,72 metros até P2, de coordenadas 030 32'14.73" S. e 550 15'33.16" 
Long. W. ; deste por linha reta com 1.969,47 metros até P3 de coordenadas 
030 33'18.83" Lat. S. e 550 15'34.45" Long. W.; deste por linha reta com 
8.372,05 metros até P4 de coordenadas 030 37'50.51" Lat. S. e 
550 15'12.73" Long. W.; deste por linha reta com 2.186,49 metros até P5 de 
coordenadas 030 39'0.15" Lat. S. e 55 0 14'59.87" Long. W.; deste por linha 
reta com 15.330,06 metros até P6 à margem direita do igarapé Godinho de 
coordenadas 030 46'56.99" Lat. S. e 55Q17'24.6" Long. W.; deste segue 
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pela margem direita à jusante até P7 na confluência com o rio Cupari e 
coordenadas 03°47'09.40" Lat. S. e 55°22'20.14" Long. W. com 10.422,86 
metros; deste segue pela margem direita à jusante até P8 na confluência 
'com o rio Tapajós de coordenadas 03°43'26,65" Lat. S. e 55°24'12,29" W., 
com 16.713,06 metros, deste pela margem direita à jusante até P1 (ponto 
inicial), com 28.873,78 metros. 

II - Os lotes ocupados por colonos assentados pelo INCRA até a 
data da criação da Floresta Nacional do Tapajós, ao longo da BR 163. 

Parágrafo único. A sede do Município de Aveiro terá acesso 
rodoviário à BR 163, obedecidas as restrições previstas no Instrumento de 
Gestão da Unidade e normas a serem definidas para sua implantação e 
uso. 

Art. 22 Às comunidades tradicionais das margens do Rio Tapajós e 
às comunidades da área de São Jorge, localizada nas proximidades da BR 
163, é assegurada a cessão de uso das áreas ocupadas, com cláusulas de 
~ucessão hereditária, vedada a transferência sem prévia anuência do 
;3AMA. 

Parágrafo único. Nas áreas de que trata o caput deste artigo é 
permitida a prática agrícola e outras atividades, desde que respeitados o 
Plano de Utilização das Comunidades e o Plano Diretor da Roresta 
Nacional de Tapajós. 

Art. 62 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 14.de junho de 2.000. 
/ 

.' ) 

-~ --
.---/ . ~~&<-- '/ 

Deputado GERSON PERES 
Presidente 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 794-A/95 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Intemo da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissã( 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Cor. -..,.~ dE. 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 02108,,- ,. .. 
a 08/08/2000. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 2000. 

I, . 
I - \ 
11' J/'" " 
, \ 

Aurenilton Ar~na de meida 
Setretário 

I - Relatório 

O nobre Deputado Nicias Ribeiro propõe, mediante o Projeto em 
epígrafe, a rede limitação da Floresta Nacional do Tapajós , no Estado do 
Pará, com a exclusão de vilas e povoados e da cidade de A veiros. 

Na sua justificação, o ilustre autor argumenta que na definição dos 
limites da referida Flona cometeu-se o equívoco de incluir áreas 
ocupadas por populações humanas. As regras que comandam a gestão 
das Florestas Nacionais vêm prejudicando o n ormal e necessário 
desenvolvimento social e econõmico destas comunidades. 

Ao projeto principal foi apensado o de n° 939, de 1995, de autoria dos 
Deputados Hilário Coimbra e Giovanni Queiroz, com o propósito de 
solucionar as mesmas dificuldades . 

Os projetos foram aprovados na Comissão de Agricultura e Política 
Rural, na forma do Substitutivo apresentado pelo Relator, Deputado 
Waldemir Moka, em junho deste ano. 

• 
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Aberto o devido prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o Relatório. 

11 - Voto do Relator 

A Floresta Nacional do Tapajós foi criada em 1974, em pleno regime 
militar, sem um estudo mais aprofundado sobre a ocupação humana da 
área. Em razão da falta de recursos para promover as necessárias 
desapropriações e da impossibilidade, por motivos sociais e políticos, de 
efetuar a relocação das comunidades maiores, criou-se urna situação de 
conflito. Essa situação foi agravada pela política do órgão ambiental 
federal de coibir o necessário desenvolvimento de atividades econômicas 
pelas populações residentes na Flona, sem negociar alternativas . 
Essa política começou a mudar na década de 90, com a democratização 
do País, a reorganização da sociedade civil, a emergência de novos 
atores sociais e a revisão dos conceitos dominantes sobre a melhor 
forma de gerir áreas protegidas. Hoje reconhece-se que a forma mais 
eficaz de assegurar a conservação da natureza é dialogando com todos 
os atores afetados e interessados, negociando os conflitos e 
compensações e estabelecendo acordos. 

Isso fica ainda mais evidente quando se trata de uma Floresta Nacional, 
cujo objetivo principal é fomentar o uso racional e sustentável dos 
recursos florestais. Em muitas Flonas na Amazônia, desenvolvem-se 
atividades de exploração mineral em grande · escala, por empresas 
multinacionais inclusive. Mais recentemente, o Governo Federal vem 
tentando direcionar a exploração florestal na Amazônia para as Flonas, 
corno parte de uma política para controlar o desmatamento predatório. 
Seria muito dificil, nestas condições, pretender impedir que as 
populações residentes nas Flonas desenvolvam atividades econômicas 
necessárias à sua subsistência. 

A mudança na política de gestão das áreas protegidas em geral, e das 
flonas em particular, pôde ser vista já no Decreto n° 1.298, de 1994, 
que diz: "O Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal 
regulamentará a forma pela qual poderá ser autorizada a permanência, 
dentro dos limites das FLONAS, de populações tradicionais que 
comprovadamente habitavam a área antes da publicação do respectivo 
decreto de criação" (art. 8 0 )." 

Esta política vem sendo reafirmada e aprofundada, como demonstra a 
recém aprovada Lei n° 9.985, de 2000, que dispõe sobre o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação - SNUC. A título de exemplo, a 
Lei do SNUC inclui, entre os seus objetivos, "promover o 
desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais" e "proteger 
os recursos naturais necessários à subsistência de populações 
tradicionais, respeitando e valorizando seu conhecimento e sua cultura 

25 



;J; 
., 
)( 
0iij 

u 
\l') 
cn 
cn 
!:oo 
'3,&0 
..... 
o 

~ z 
~ ..J 
.3 a.. 

26 

e promovendo-as social e economicamente." (art. 4°, incisos IV e XIII). 
Diz a Lei que o SNUC será regido por diretrizes que "assegurem a 
participação efetiva das populações locais na criação, implantação e 
gestão das unidades de conservação" e "assegurem que o processo de 
criação e a gestão das unidades de conservação sejam feitos de forma 
integrada com as políticas de administração das terras e águas 
circundantes, considerando as condições e necessidades sociais e 
econõmicas locais" (art. 5°, incisos IH e VIII). 

Em relação às Flonas, a Lei do SNUC reafirma e reforça o estabelecido 
no citado Decreto nO 1.298/94, estabelecendo que "Nas Florestas 
Nacionais é admitida a permanência de populações tradicionais que a 
habitam quando de sua criação, em conformidade com o disposto em 
regulamento e no Plano de Manejo da unidade" (art. 17, § 2°) . 

O Substitutivo apresentado pelo ilustre Deputado Waldemir Moka é o 
resultado de um amplo processo de negociação envolvendo as 
comunidades locais, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Santarém, o IBAMA, o INCRA, o Ministério Público e os poderes 
públicos e entidades locais diretamente envolvidas com a questão. Foi 
negociada e decidida a exclusão da Flona do Tapajós do Município de 
Aveiros (25 mil hectares) e dos lotes ocupados por colonos assentados 
pelo INCRA ao longo da BR 163 (Cuiabá-Santarém) . As comunidades de 
São Jorge, no Município de Santarém (15 mil hectares), e 18 
comunidades ribeirinhas, pela proposta, deverão permanecer dentro 
dos limites da Flona. As terras ocupadas serão cedidas a estas 
comunidades mediante contrato de cessão de uso, por trinta anos, 
prorrogável, assegurado o direito hereditário e o uso para atividades 
agrícolas . 

Ocorre , porém, que a situação atual de São Jorge não recomenda sua 
permanência dentro da Flona do Tapajós. Para justificar essa 
afirmação, convém fazer um retrospecto da constituição da 
comunidade. Na década de cinqüenta, houve uma grande exploração de 
óleo de Pau Rosa na região do Tapajós, onde hoje localiza-se a Floresta 
Nacional. Para fazer o processamento do óleo foi instalada uma usina, 
na área de maior concentração da espécie. Com a extinção do Pau Rosa, 
a usina foi desativada e uma pequena parte dos trabalhadores ficou na 
área, dando origem à comunidade de São Jorge. 

Na década de setenta, durante as atividades de abertura da BR-163, o 
8° Batalhão de Engenharia de Construção do Exército instalou seu 
acampamento no mesmo local da usina, pois já apresentava alguma 
infra-estrutura. Parte da população atual de São Jorge também é 
remanescente deste acampamento. 

Com o início da colonização ao longo da BR-163, houve um o 

assentamento em São Jorge. 
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Na década de oitenta e noventa, com a perspectiva da exclusão de São 
Jorge da área da Flona, novos agricultores e pecuaristas fixaram 
residência no local. 

Considerando o tamanho da população, o grau de desenvolvimento da 
infra-estrutura urbana e a consolidação das atividades de agricultura e 
pecuária, a Prefeitura de Santarém, antes da criação do Município de 
Belterra, elevou a comunidade de São Jorge à categoria de Distrito. 

Os fatos sobre a constituição da comunidade de São Jorge demonstram 
que sua população não pode ser considerada tradicional. Como dito 
anteriormente, só se admite a presença de população no interior de 
Floresta Nacional quando esta pode ser considerada tradicional. De 
modo que estamos propondo a exclusão comunidade de São Jorge da 
Flona do Tapajós . 
Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação dos Projetos de Lei n° 
794, de 1995 e 939, de 1995, na forma do Substitutivo aprovado na 
Comissão de Agricultura e Política Rural, com as emendas anexas. 

Sala da Comissão, em 5 de OU TU bRO de 2001. 

t~bt&.f1.r-
Deputado Fernando Gabeira 

Relator 

Substitutivo ao Projeto de Lei n° 794, de 1995. 

Altera os limites da Floresta 
Nacional do Tapajós, no Estado 
do Pará e dá outras providências. 

Emenda n° 1 

Acrescente-se ao art. l o do Substitutivo ao Projeto de Lei n ° 
794 , de 1995, da Comissão de Agricultura e Política Rural , o seguinte 
in ciso III : 

Art. 1 o ... ..... ... ... .... .. .. .... . 
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III - 15.278,92 ha (quinze mil duzentos e setenta e 

oito hectares e noventa e dois ares), correspondentes à área 
da Comunidade de São Jorge. 

Sala da Comissão, em 5 de Ou\ubRO de 2001. 

~~g~;v-
Deputado Fernando Gabeira 

Relator 

Substitutivo ao Projeto de Lei n° 794, de 1995. 

Altera os limites da Floresta 
Nacional do Tapajós, no Estado 
do Pará e dá outras providências. 

Emenda nO 2 

• 

Dê-se ao art. 2° do Substitutivo ao Projeto de Lei nO 794, de • 
1995, da Comissão de Agricultura e Política Rural, a seguinte redação: 

Art. 2° Às comunidades tradicionais d a s margens do 
Rio Tapajós é assegurada a concessão de uso das áreas 
ocupadas, com cláusulas de sucessão hereditária, vedada a 
transferência sem prévia anuência do IBAMA. 

Sala da Comissão, em 5de 00\"\J b~o de 2001. 

r~gJlI{'~ 
Deputado Fernando Gabeira 

Relator 
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 
794-A/1995, e o PL 939/1995, apensado, com adoção do substitutivo da 
Comissão de Agricultura e Política Rural , com subemendas, nos termos do 
parecer do relator, Deputado Fernando Gabeira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ana Catarina, Presidente; 
Luciano Pizzatto, Vice-presidente; Aníbal Gomes, Clovis Volpi, Inácio Arruda, 
João Paulo, José Borba, Luiz Bittencourt, Milton Barbosa, Paulo Baltazar, 
Pedro Bittencourt, Regis Cavalcante e Ronaldo Vasconcellos, Titulares; Duilio 
Pisaneschi , Elias Murad, Fátima Pelaes, Fernando Gabeira, Luciano Zica, 
Luis Barbosa, Paes Landim, Pedro Pedrossian e Silas Brasileiro, Suplentes. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001. 

, 

Presidente 

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO N° 1 

Acrescente-se ao art. 10 do Substitutivo ao Projeto de Lei nO 794, 
de 1995, da Comissão de Agricultura e Política Rural , o seguinte inciso 111: 

Art. 10 
........ . ............. . ... . 

111 - 15.278,92 ha (quinze mil duzentos e setenta e oito 
hectares e noventa e dois ares), correspondentes à área da 
Comunidade de São Jorge. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 . 
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SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO N° 2 

Dê-se ao art. 2° do Substitutivo ao Projeto de Lei nO 794, de 1995, 
da Comissão de Agricultura e Política Rural, a seguinte redação: 

Art. 2° Às comunidades tradicionais das margens do Rio 
Tapajós é assegurada a concessão de uso das áreas ocupadas, 
com cláusulas de sucessão hereditária, vedada a transferência 
sem prévia anuência do IBAMA. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 . 

. '. 

c ,a;t, 
Deputada ANA CATARI 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

• 

• 



· Coordenação de Comissões Perm~nent~s 
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PROJETO DE LEI NQ 794, de 1995 Nicias Ribeiro 

Dá nova redação ao artigo 1 Q do Decreto nQ 73.684, de 19 de fevereiro de 1974, que "cria a Floresta 
Nacional do Tapajós , e dá outras providências". 

DESPACHO: 1 0/08/1995 - CAPR - CDCMAM - CCJR (ART. 54 , RI) - ART. 24 , II 

29/08/1995 - À publicação 
30/08/1995 - À CAPR 
12/09/1995 - Distribuído ao Dep. Domingos Dutra. 
20/09/1995 - Findo o prazo, não foi recebida emenda ao projeto . 
26/09/1995 - À CAPR o PL.-0 .939/95 , para ser apensado a este. 
26/09/1995 - Apensado a este o PL.-0.939/95. 
01 / 11 /1995 - Parecer favorável, com substitutivo, do Relator, Dep. 

a / -0.939/95. 
20/"" /1995 - Findo o prazo, não foi recebida emenda ao substitutivo. 
31 /03/1997 - Redistribuído à Relatora, Dep. Marinha Raupp. 

ORDINÁRIA 

21 /05/1997 - Parecer favorável da relatora , Dep. Marinha Raupp, a este e contrário a seu apenso , PL 
nQ 939/95. 

18/01 /1999 - Encaminhado este e seu apenso à CCP para os fins do disposto no art. 105 do RICO , 
conf . Memo 001 /99. 

02/02/1999 - Ao arquivo - Guia 107/99 - processos original e de tramitação deste e do PL 939/95 , 
apensado. 

15/02/1999 - Deferido Requerimento do autor solicitando o desarquivamento deste. Em consequência 
fica este e apensado desarquivados , em virtude do desarquivamento em bloco decidido 
pela SGM. 

03/03/1999 - Ao Arquivo o Memo 16/99 , solicitando a devolução deste. 
05/03/1999 - À CAPR. 
10/03/1999 - Distribuído ao Relator, Dep. Waldemir Moka. 
10/03/1999 - Prazo p/ recebimento de emendas , início 11 /03/99 , por 5 sessões . 
18/03/1999 - Findo o prazo , não foram apresentadas emendas ao Projeto. 
2::'~/1999 - À CAPR o PL 939/95 para ser apensado a este. 
27/04/1999 - Apensado a este o PU-0.939/95. 
26/11 /1999 - Parecer favorável do Relator, Dep. Waldemir Moka, com Substitutivo. 
29/11 /1999 - Aberto prazo para recebimento de emendas ao Substitutivo, início: 1 Q/12/99, por 5 

sessoes. 
08/12/1999 - Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao Substitutivo. 
05/04/2000 - Concedida vista ao Dep. r':Jilson Mourão. 
24/05/2000 - Aprovação unânime~o arecer favorável do Relator, Dep. Waldemir Moka, a este e ao 

PL nQ 939/95 , com sub itutivo. 
15/06/2000 - OCO - LETRA A 
15/06/2000 - Saída da Comissão 
15/06/2000 - Entrada na Comissão 
30/06/2000 - Distribuído Ao Sr. Fernando Gabeira / 
25/07/2000 - LETRA A - PARECER DA CAPR - PUBLlCAÇAO PARCIAL 
14/12/2000 - Parecer favorável do re)ptor, Dep. Fernando Gabeira, a este e ao PL 939/95 , apensado. 
09/10/2001 - Parecer favorável d~lator, Dep. Fernando Gabeira, com emendas. 
01 /11 /2001 - OCO - LETRA B 
26/11 /2001 - Saída da Comissão 
27/ 11 /2001 - Apensado a este o PL 939/95. 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CO)) 00794 de 1995 

Autor(es): 

ICIAS RIBEIRO (PMDB - PA) IDEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO PRIMEIRO DO DECRETO 73684, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1974. 
QUE 'CRIA A FLORESTA NACIONAL DO TAPAJOS. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS'. 

Explicação da Ementa: 

ALTERANDO OS LIMITES GEOGRAFICOS DA FLORESTA NACIONAL DO TAPAJOS ). 

Indexação: 

ALTERAÇÃO, DECRETO FEDERAL, CRIAÇÃO, FLORESTA NACIONAL DO TAPAJOS, ESTADO, (PA ). 
ALTERAÇÃO. LIMITE GEOGRAFICO, FLORESTA NACIONAL DO TAPAJOS , RODOVIA, MUNTCIPIO. 
SANTAREM. (PA ), CUIABA . (MT), OBSERVAÇÃO. DEMARCAÇÃO, TERRAS, TITULO. EXPEDIÇÃO. 
(INCRA ). EXCLUSÃO, AREA, FLORESTA, POVOADO. VILA, MUNIClPIOS, A VEIRO. 

Poder Conclusivo: SIM 

Legislação Citada: 

DEC 073684 de 1974 

Despacho Atual: 

, 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR ) 
COMISSÃO DE DEFESA DO CO SUMIDOR. MEIO AMBIENTE E MINORIAS (CDCMAM) 
COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Ultima Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
26 112001 - CDCMAM - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 
E CAMI HADO À COM ISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

10081995 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP NICIAS RIBEIRO. 

29081995 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CAPR. CDCMAM E CCJR (A RTIGO 54 DO RI ). 
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29081995 - PLENÁRIO (PLEN) / 
lEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATÉ IA. DCNI 290895 PAG 2 072 COl 02. 

29081995 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CAPR. 

12091995 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 

Página 2 de 3 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. DCNI 120995 PAG 21705 COl OI. 

12091995 - COM ISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
RELATOR DEP DOMINGOS DUTRA. DC I 130995 PAG 2 1873 COl 02 . 

2009 1995 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

OI II 1995 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
PARECER FAVORAVEl DO RELATOR, DEP DOMINGOS DUTRA, A ESTE, E AO PL. 939/95 , 
APENSADO. 

07 11 1995 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
PARECER ORA REFORMUlADO FAVORAVEl DO RELATOR, DEP DOMINGOS DUTRA, A ESTE, E 
AO PL. 939/95, APENSADO, COM SUBSTITUTIVO. 

0911 1995 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO: 05 SESSÕES. DCD 09 11 95 PAG 
-1-957 COLO I. 

2011 1995 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS AO SUBSTITUTIVO. 

31 03 1997 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
REDISTRIBUIDO A RELATORA DEP MARINHA RAUPP. DCD 010497 PAG 8276 COl OI. 

21051997 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
PARECER DA RELATORA DEP MARINHA RAUPP, FAVORA VEl A ESTE, E CONTRARIO AO PL. 
939/95, APENSADO. 

0202 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO . DCDS 03 02 99 PAG 00-1--1-
COlOI. 

0302 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO. OS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO U rco DO RI. 

1003 1999 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

1003 1999 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
RElA TOR DEP W AlDEM IR MOKA. 

1803 1999 - COMISSÃO DE AGRICULT URA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

26 11 1999 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
PARECER FAVORAVEl DO RELATOR, DEP WAlDEMAR MOKA A ESTE, E AO PL. 939/95. 
APENSADO, COM SUBSTITUTIVO. 

26 11 1999 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO: 05 SESSÕES. 

08 12 1999 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS AO SUBSTITUTIVO. 

l-t 06 2000 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORÁ VEl DO RELATOR , DEP WAlDEMIR MOKA. A 
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ESTE E AO PL. 939/95. APE SADO. COM SUBSTITUTIVO. (PL. 794-A/95). DCD 150600 PAG 31874 
COL 02. 

15062000 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL (CAPR) 
ENCAMINHADO A COM ISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ME IO AMBI ENTE E MINORIAS . 

30062000 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
RELATOR FERNANDO GABEIRA. 

02082000 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUM IDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

09082000 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(C DCMAM) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

I~ 122000 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
PARECER FAVORÁVEL DO RELATO R, DEP FERNANDO GABEIRA A ESTE E AO PL. 939/95, 
APENSADO. 

O~ O~ 2001 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(C DCMAM) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATO R, DEP FERNANDO GABEIRA , A ESTE E AO PL. 939/95, 
APENSADO. COM ADOÇÃO DO SUBSTITUTIVO DA CAPR. 

31 102001 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
APROVAÇÃO UNÂNIM E DO PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR , DEP FERNANDO GABEIRA. A 
ESTE E AO PL. 939/95, APE SADO. COM ADOÇÃO DO SUBSTITUTIVO DA CAPR. COM 
SUB EMENDAS. 

Proposições Apensadas: 

PL.009391995 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CO» 00939 de 1995 

Autor(es) : 
HIlARIO COIMBRA (PTB - PA) [DEP] 
GIOVANNI QUEIROZ (PDT - PA) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

Pág ina I de I 

REDEFINE OS LIMITES DA FLORESTA NACIONAL DO TAPAJOS, NO ESTADO DO PARA, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Explicação da Ementa: 

Indexação: 
ALTERAÇÃO, LIMITE GEOGRAFICO. FLORESTA NACIONAL DO TAPAJOS, IXCl USÃO. 
AREA, MUNICIPIO. A VEIRO , RIO CUPAR !. RIO TAPAJOS , COMUNIDADE RURAL. GLEBA. 
(INCRA ). RODOVIA. LIGAÇÃO. SANTA REM, CUIABA, ESTADO. (PA), (MT ). lOTE, 
ASSENTAMENTO RURAL. COLONO, COMUNIDADE, HABITANTE. MARGEM , RIO. 
COMPETENCIA, (MMA), DESAPROPRIAÇÃO. INDEN IZAÇÃO, POPULAÇÃO, 
REGULARIZAÇÃO, PRAZO MAXIMO . 

Poder Conclusivo: NÃO 

Última Ação: 
ANX DO-ANE XADO 
2509 1995 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL. 794/95. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
12 09 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP HIlARIO COIMB RA. 

2509 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
lEITURA E PUBLICAÇÃO DA MAT IA. DCN I 300995 PA 24149 COl 02 . 

0202 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 02 99 PAG 
0049 COl OI. 

0302 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO. NOS TERMOS DO ARTIGO 105. PARÁGRAFO ÚNICO DO RI. 

Proposições Principais: 

eL. 00794 1995 
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